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Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, realizadas em 30 de Abril de 2018
1. Data, Horário e Local - Dia 30 de abril de 2018, às 09:00 h., na sede social, Rua Amauri nº 255, 11º andar, conjunto “A”, Capital de São Paulo. 2. Convocação - Dispensada em virtude da presença da totali-
dade dos acionistas. 3. Presença - Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – Clovis Ermirio de Moraes 
Scripilliti, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Publicações – As previstas no parágrafo 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos jornais “Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo” e “O Dia”, no dia 26 de abril de 2018. 6. Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (iii) fixar a remuneração global dos administradores e, (iv) eleger os membros do Conselho de 
Administração da Companhia. Assembleia Geral Extraordinária: (i) rerratificar o endereço da sede social da Companhia; e (ii) alterar a redação da alínea b, do § 2º, do artigo 14 do Estatuto Social. 7. Delibera-
ções Ordinárias: Colocadas as matérias em discussão e votação, os acionistas presentes, aprovaram sem ressalva, por unanimidade de votos: (i) as contas dos administradores, as demonstrações financeiras 
e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, nos termos em que foram previamente entregues aos acionistas e publicados no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, à fl. 3, e no Jornal O Dia, à fl. 14, ambos em edição de 26 de abril de 2018; (ii) a destinação do Lucro Líquido do exercício, que totalizou R$ 569.340.839,05 (quinhentos e sessenta e nove milhões, 
trezentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e nove reais e cinco centavos), da seguinte forma: “Reserva Legal”, R$ 28.467.041,95 (vinte e oito milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, quarenta e um reais e 
noventa e cinco centavos); “Dividendos”, R$ 135.218.449,28 (cento e trinta e cinco milhões, duzentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos); e “Reserva de Lucros”, R$ 
405.655.347,82 (quatrocentos e cinco milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e quarenta e sete reais e oitenta e dois centavos). Nos termos do artigo 202, § 3º, da Lei 6.404/76, os acionistas deci-
diram, por unanimidade, pela não distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios. (iii) o valor da remuneração global da Administração da Companhia para o ano de 2018, inclusive benefícios de qualquer natu-
reza, no valor total de até R$ 1.242.384,00 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais); e, (iv) a nomeação dos membros do Conselho de Administração da Companhia, com 
mandato até 29 de abril de 2021, tendo sido reeleitos os Srs. André Ermirio de Moraes Macedo, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, portador da cédula de identidade RG nº 35.981.800-6-SSP/SP e do 
CPF.MF nº 319.772.058-01, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua Amauri nº 255, 14º andar; Antonio Ermirio de Moraes Filho, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de 
identidade RG. nº 6.125.256-6 e do CPF.MF. nº 033.973.968-16, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 14º andar; Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, brasileiro, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº. 5.584.184-3-SSP/SP e do CPF.MF nº. 023.290.828-19, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo na Rua 
Amauri nº. 255, 14º andar; Fabio Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº. 11.418.526-8-SSP/SP e do CPF.MF nº. 
083.358.948-25, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri n.º 255, 15º andar; Helena Scripilliti Ferreira Velloso, brasileira, casada sob o regime da separação de bens, empresária, 
portadora da cédula de identidade RG. nº 44.344.237-X e do CPF.MF. nº 334.800.078-56, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 14º andar; José Ermirio de Moraes, brasilei-
ro, casado sob o regime da separação de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.168.000-0 e do CPF/MF nº 270.457.538-02, domiciliado nesta Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Amauri, nº. 255, 16º andar; José Ermirio de Moraes Neto, brasileiro, casado sob o regime da comunhão de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG nº 4.432.222-7-SSP/SP e do 
CPF.MF nº 817.568.288-49, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri n.º 255, 16º andar; José Roberto Ermirio de Moraes Filho, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da 
cédula de identidade RG no 27.799.999-6-SSP/SP e do CPF.MF nº 333.573.868-36, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri, nº. 255, 16º andar; Luis Ermirio de Moraes, brasileiro, 
casado sob o regime da separação de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG. n.º 11.347.232-SSP/SP e do CPF.MF. n.º 051.558.168-23, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na 
Rua Amauri nº 255, 14º andar; Marcelo de Moraes Vicintin, brasileiro, solteiro, maior, administrador de empresas, portador da cédula de identidade R.G. n° 34.368.715-X/SSP-SP e do CPF.MF n° 222.824.228-
48, domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 15º andar; Regina Helena Scripilliti Velloso, brasileira, casada sob o regime da separação de bens, empresária, portadora da cé-
dula de identidade R.G. n° 5.573.708-0-SSP/SP e do CPF.MF n° 174.502.798-00, domiciliada nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 14º andar e Ricardo Ermirio de Moraes, brasileiro, 
casado sob o regime da separação total de bens, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG. nº 8.471.255-SSP/SP e do CPF.MF. nº 042.879.868-30, domiciliado nesta Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Amauri nº 255, 15º andar, Conselheiros. Deliberou-se, ainda, reeleger como Presidente do Conselho o Sr. Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e como Vice-Presidente o Sr. José Ermirio de 
Moraes, acima qualificados. Os Conselheiros ora reeleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação crimi-
nal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme documento arquivado na sede da 
companhia. 8. Deliberações Extraordinárias: Os acionistas decidem, ainda, aprovar sem ressalvas: (i) a rerratificação da cláusula segunda do Estatuto Social para constar, conforme aprovado na Assembleia 
Geral Ordinária, datada de 29 de abril de 2016, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 230.177/16-5 em sessão de 29.04.2016, que o endereço da sede da Companhia é nesta Capital 
do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 11º andar, conjunto A, CEP: 01448-000 e não na Rua Amauri nº 255, 10º andar, como constou na Assembleia Geral Extraordinária datada de 28 de abril de 2017, 
registrada sob nº 284.40417-2, em sessão de 23.06.2017. Consequentemente, o Artigo 2º do Estatuto Social vigorará com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amauri n° 255, 11º andar, conjunto “A”, podendo, por deliberação de seu Conselho de Administração, criar, transferir e encerrar filial, agência, sucursal, escritório, depósito 
ou outro estabelecimento em qualquer parte do território nacional ou no exterior”; (ii) a alteração da redação da alínea b, do § 2º, do artigo 14 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com seguinte 
nova redação: “Artigo 14 .....; § 1º ........; § 2º ....; a) .... b) a autorização para, obedecidas as condições, cláusulas e práticas de mercado, a realização de negócios entre a Companhia e: (i) seus acionistas diretos 
e/ou indiretos ou parentes destes até o 5º grau; (ii) seus administradores e/ou empregados ou parentes destes até o 5º grau; (iii) sociedades nas quais as pessoas indicadas nos itens (i) e (ii) desta alínea detenham, 
direta ou indiretamente, participação societária ou interesse sob qualquer forma; e (iv) administradores e empregados de seus acionistas diretos e/ou indiretos ou parentes destes até o 5º grau”. 9. Observações 
Finais - a) - Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) - o Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - os trabalhos foram suspen-
sos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente e Secretário. (a.a.) Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Se-
cretário; p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes Neto e José Roberto Ermirio de Moraes; p. AEM Participações S.A., Luis Ermirio de Moraes e Ademar Marra; p. ERMAN Participações S.A., 
Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes e p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo Moraes Scripilliti, Acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2018. Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti - Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas - Secretário. Jucesp nº 266.571/18-9 em 06/06/2018. Flávia Regina 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Data, horário e local: Aos 05/05/2018, às 14:00 hs, na sede da Companhia, na Rua Cenno Sbrighi, nº 170, Edifício I, 4º Andar, Água Branca, CEP 05036-010, no município de São Paulo/SP. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia, sendo TURITA PARTICIPAÇÕES LTDA com 50% e MGM LOCAÇÕES LTDA. com 50% das ações. Convocação: Dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, tendo em 
vista a presença da totalidade dos acionistas. Composição da mesa: Presidente: Gustavo Assumpção, Secretário: Marco Antônio Salvoni. Ordem do dia: Deliberar acerca de abertura de sucursal da Companhia na 
República do Peru, prazo de duração, destaque do capital social, seu objeto social, nomeação de representantes e definição de seus poderes, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social. Deliberações: Abertos 
os trabalhos, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário que procedesse a leitura da ordem do dia. Dando início às deliberações, os acionistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a abertura de 
uma sucursal da Companhia na República do Peru, consoante os seguintes termos e condições: I. A sucursal utilizará o mesmo nome empresarial da matriz, acrescido da expressão “Sucursal Del Peru”, de acordo com a 
legislação sobre o estabelecimento de Sucursais (Lei 26887 - Lei Geral das Sociedades do Peru): “FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. Sucursal Del Perú”, e funciona no seguinte endereço: Rua Bielovucic Cavalier 
387 - 302, Chacarilla del Estanque - San Borja Lima Peru, estando sujeita à legislação peruana para o cumprimento de suas obrigações no referido país. II. A sucursal terá duração por prazo indeterminado, com início de suas 
atividades a partir da data de seu registro nos Registros Públicos da República do Peru. III. A sucursal fica constituída com um destaque de capital de R$2.000,00 (dois mil reais), correspondente a S/ 2.000,00 (dois mil soles 
peruanos), que será depositado em uma conta corrente aberta em uma instituição financeira no Peru. IV. O objetivo social e as atividades a serem desenvolvidas pela sucursal, são: (a) a prestação de serviços de terraplenagem, 
fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações; (b) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, 
manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e congêneres; (d) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; e (e) a participação em outras sociedades como 
sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedades em conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima. V. A sucursal será representada por seu 
representante permanente Sr. Reinaldo Kobylinski, brasileiro, administrador de empresas, solteiro, residente e domiciliado no Peru na Rua Bielovucic Cavalier 387 - 302 Chacarilla del Estanque - San Borja Lima - Peru, 
identificado com o Nº de Registro Externo 000601490 e pelos representantes não permanentes Sr. Hugo de Magalhães, brasileiro, engenheiro, casado, RG nº M1656254, CPF/MF nº 807.048.406-34, e pelo Sr. Emanuel 
Fagner dos Santos Silva, brasileiro, engenheiro, solteiro, RG nº 2.643.228, CPF/MF nº 043.086.174-56, ambos com endereço comercial na Rua Bielovucic Cavalier, 387 - 302, Chacarilla del Estanque, San Borja, Lima, Peru, 
representantes legais ora nomeados para atuarem de acordo com o disposto no artigo 403º da Lei  26887 - Lei Geral das Sociedades do Peru, a partir da data de registro da sucursal nos Registros Públicos da República do 
Peru, com poderes para, individualmente: a) Comparecer perante Notários Públicos e Escritórios do Registo Público peruano e assinar em seu nome a ata e a escritura pública de constituição da Sucursal a ser constituída, 
bem como qualquer outro documento exigido para o registro da mesma, e tomar todas as providências legais, administrativas e bancárias para a realização dessa constituição; b) Representar a Sucursal, perante a 
Superintendência Nacional de Administração Tributária (“SUNAT”), gozando dos poderes gerais e especiais previstos nos artigos 74 e 75 do Código de Processo Civil do Peru ou as normas que os modifiquem ou substituam, 
podendo, como consequência, realizar todos os atos necessários para solicitar o registro da sucursal no Registro Nacional de Contribuintes (RUC), perante a SUNAT e qualquer outro órgão, bem como poderes de representação, 
sem reserva ou limitação, para realizar todos os atos necessários para o cumprimento fidedigno do mandato concedido, inclusive para fins de, apresentação e retirada de pedidos, recursos, reclamações, ofícios, prestar 
declarações e execução de qualquer ato, procedimentos e entrega de documentos ante a referida instituição; c) Representar a sucursal para que participe (individualmente ou formando consórcios com outras empresas, 
incluindo a possibilidade de assinar compromissos e contratos de constituição de consórcio), nos processos de seleção, concursos e licitações públicas ou não, que sejam realizados no Peru, participando de todas as etapas 
das licitações, seleções e competições, e até mesmo interpor qualquer recurso de reconsideração ou revisão, recurso ou nulidade das decisões tomadas nas licitações ou concurso de preços nos quais intervenham, conforme 
o caso, perante o tribunal da OSCE (Órganismo Supervisor de Contrataciones del Estado) ou antes de qualquer autoridade do Peru em relação a atos ou fatos de interesse da sucursal; d) Representar a sucursal perante a OSCE, 
podendo realizar todos os atos necessários para registrar a sucursal no Registro Nacional de Fornecedores da OSCE, conforme as suas atividades fins; e) Representar a sucursal e assinar contratos com o Estado peruano, 
podendo realizar todos os atos necessários para registrar a sucursal no Registro Nacional de Fornecedores da OSCE para bens, serviços, como executor de obras ou como consultor de obras; f) Abrir conta bancária em instituição 
financeira de sua escolha no Peru, em moeda nacional do Peru, fazer depósitos e assinar todos os documentos necessários que sejam solicitados pela referida instituição financeira do peru. g) Em geral, adotar todas as medidas 
para o exercício dos poderes conferidos neste documento, entendendo-se que os representantes terão os mais amplos poderes, que de fato ou por direito necessitem, para realizar os objetivos mencionados acima, sem 
restrição de poderes para tal. Os Srs. Hugo de Magalhães e Emanuel Fagner dos Santos Silva, acima qualificados, ficam autorizados a solicitar, registrar e realizar todos os atos necessários ao registro, em qualquer órgão, 
notarial e de conselho, do ato de constituição da sucursal no Peru, assinar qualquer documento público ou privado, de acordo com a lei peruana, assinar e solicitar o registro de investimentos no Peru, podendo realizar todos 
os atos necessários para a regular constituição da sucursal na República do Peru. Em razão da aprovação da abertura da sucursal no Peru, o artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Rua Cenno Sbrighi, nº 170, Edifício I, 4º Andar, Água Branca, CEP: 05036-010, no Município de São Paulo/SP, podendo instalar ou extinguir filiais, agências, sucursais, depósitos, 
escritórios administrativos ou representações em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. §Único. A Companhia possui as seguintes filiais e seguinte sucursal: (i) filial na Avenida 
Engenheiro Antônio de Góes, nº 60, 7º andar, Condomínio HQ-JCPM Trade Center, Pina, CEP 51010-000, no município de Recife/PE, com o objetivo de atuar como escritório administrativo, registrada perante a JUCEPE sob o 
NIRE 26900607418, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.806.555/0002-14; (ii) filial na Avenida Tancredo Neves, 2539, Condomínio CEO Salvador Shopping, Torre Londres, sala 2214, Caminho das Árvores CEP: 41820-021, 
município de Salvador/BA, com o objetivo de atuar como escritório administrativo, registrada perante a JUCEB sob o NIRE 29901066405, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.806.555/0003-03 (iii) filial na Rua Ceará, nº 854, 
Centro, CEP 79.490-000, no Município de São Gabriel do Oeste/MS com o objeto de Construção de rodovias e ferrovias CNAE-F 42.11-1-01; obras de fundações CNAE-F 43.91-6-00; demolição de edifícios e outras estruturas 
CNAE-F 43.11.8-01; construção de redes de abastecimento de água, coletas de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação CNAE-F 42.22-7-01; Serviços de preparação do terreno não especificado anteriormente 
CNAE-F 43.19-3-00; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas CNAE-F 42.13-8-00; atividades de limpeza não especificadas anteriormente CNAE-F 81.29-0-00; serviços de engenharia CNAE-F 71.120-00; serviços de 
operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras CNAE-F 43.99-1-04: outras sociedades de participação, exceto holdings CNAE-F 64.63-8-00; outra obras de 
engenharia civil não especificadas anteriormente CNAE-F 42.99-5-55; comércio atacadista de materiais de construção em geral CNAE-F 46.79-6-99; serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
CNAE-F 43.99.1-99, a extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado CNAE-F 08.10-0-06, e a extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado CNAE-F 
08.10-0-99, registrada perante a JUCEMS sob o NIRE 5490032359-5, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 66.806.555/0004-86; (iv) filial na Rua Alberto de Sousa Melo, nº 15, Bairro Sumaré, CEP: 62170-000, no Município de 
Mucambo/CE, com o mesmo objeto social da matriz, registrada perante a JUCEC sob o NIRE 23999029061, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.806.555/0005-67; (v) filial na Rua Quissamã, s/nº Lote 208, Bairro Vila Inca, CEP 
25907-524 no Município de Magé/RJ, com o mesmo objeto social da matriz, registrada perante a JUCERJA sob o NIRE 3390140426-5, e inscrita no CNPJ/MF sob nº 66.806.555/0006-48; e (vi) sucursal na Rua Bielovucic 
Cavalier, 387 - 302, Chacarilla del Estanque, San Borja, Lima, Peru, com o seguinte objeto social: (a) a prestação de serviços de terraplenagem, fundações, demolições, saneamento, drenagem, pavimentação e urbanizações; 
(b) a execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil de todos os gêneros; (c) a prestação de serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias públicas, parques, jardins, pontes, estradas e 
congêneres; (d) a execução de obras e serviços de dragagem fluvial, lacustre e marítimo; e (e) a participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, bem como a participação em consórcios ou sociedades 
em conta de participação que tenham por objeto quaisquer das atividades relacionadas acima, com o capital destacado de R$2.000,00 (dois mi/ reais).” A Sucursal será regida pelas disposições dos seus atos constitutivos, 
mas sempre e sem limitações, obedecendo as leis peruanas, inclusive a Lei Geral das Sociedades do Peru, que prevalecerão, em caso de conflito, sobre as regras estabelecidas no Estatuto Social da Companhia. Neste sentido, 
a Companhia registra expressamente que responderá de acordo com as leis do Peru pelas obrigações assumidas por sua Sucursal naquele país. Esta declaração é feita para os fins e âmbitos referidos no artigo 403, inciso 3, 
e outros, da Lei 26887 – Lei Geral das Sociedades do Peru. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, sendo lavrada a presente ata, que depois de lida, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. Acionistas: Turita Participações Ltda., representada por Gustavo Assumpção e Marco Antonio Salvoni; e MGM Locações Ltda., representada por Gustavo Assumpção e Marco Antonio Salvoni. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Gustavo Assumpção - Presidente, Marco Antonio Salvoni - Secretário. Acionistas: Turita Participações Ltda. Gustavo Assumpção, Marco Antonio Salvoni; Mgm Locações Ltda. Gustavo 
Assumpção, Marco Antonio Salvoni. Jucesp/Nire 3590560714-6 em 06/06/2018. Jucesp nº 266.385/18-7 em 06/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. CNPJ nº 66.806.555/0001-33

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05 de Maio de 2018

Arzinda Administração e Participação S.A. - CNPJ nº 14.272.202/0001-05

Demonstrações Financeiras de 2017 e 2016

Receita Bruta .................................................... 1.662.311,38 1.513.809,44
Receita com Serviços.......................................... 1.638.596,78 1.484.797,43

Outras Receitas Operacionais ........................... 23.714,60 29.012,01

(-) Deduções das Receitas (PIS e COFINS) (59.954,78) (54.195,15)
Resultado Operacional Bruto/Líquido ...... 1.602.356,60 1.459.614,29
Despesas Operacionais ................................ 248.042,91 123.710,94
Despesas com Encargos Sociais ....................... - 3.733,57

Despesas com Serviços de Terceiros ................ 15.708,17 20.027,82

Despesas Financeiras ......................................... 3.169,61 1.712,08

Despesas Tributárias .......................................... 109.425,97 55.631.68

Despesas Gerais ................................................. 119.739,16 42.605,79

Lucro Operacional Bruto .............................. 1.354.313,69 1.335.903,35
Lucro antes do IRPJ e CSLL ......................... 1.354.313,69 1.335.903,35
Provisão IRPJ/CSLL ........................................ 162.037,12 140.313,17
Lucro Operacional Líquido ........................... 1.192.276,57 1.195.590,18

ATIVO ......................................................... 9.402.278,12 8.194.137,99
Ativo Circulante ...................................... 8.231.152,85 7.024.573,33
Disponibilidades  ................................... 346.090,89 219.511,37
Caixa/Bancos Conta Movimento.............. 84.265,20 86.037,99
Aplicações de Liquidez Imediata - FAF .... 143.382,29 21.203,58
Aplicações Financeiras Poupança ............ 118.443,40 112.269,80 
Direitos Realizáveis a Curto Prazo ... 7.885.061,96 6.805.061,96
Tributos a Compensar ................................ 2.063,57 2.063,57
Adiantamentos ........................................... 480.000,00 -
Estoques ...................................................... 7.402.998,39 6.802.998,39
Ativo não Circulante .............................. 1.171.125,27 1.169.564,66
Ativo Realizável a Longo Prazo ......... 1.560,61 -
Empréstimos entre empresas ................... 1.560,61 -
Imobilizado ............................................... 1.169.564,66 1.169.564,66
Bens e Direitos em Uso ............................. 614.563,67 614.563,67
Bens Imóveis............................................... 555.000,99 555.000,99

PASSIVO............................................................. 9.402.278,12 8.194.137,99
Passivo Circulante  ......................................... 4.949.146,64 4.948.073,98
Fornecedores Nacionais a Pagar ....................... 600.000,00 600.000,00

Empréstimos e Financiamentos......................... 4.274.500,00 4.274.500,00

Empréstimos de Pessoas Ligadas ..................... 4.274.500,00 4.274.500,00

Obrigações Tributárias .................................. 46.142,04 45.069,38
Impostos Retidos a Recolher ....................... 3.081,05 2.994,58
Impostos e Contribuições sobre Receitas ........ 43.060,99 42.074,80

Contas a Pagar .................................................... 28.504,60 28.504,60

Passivo não Circulante ................................. 445.101,01 -
Empréstimos e Financiamentos/entre Empresas 445.101,01 -

Patrimônio Líquido ......................................... 4.008.030,47 3.246.064,01
Capital: Capital Social......................................... 2.962.144,00 2.962.144,00

Reservas: Reservas de Lucros ........................... (146.390,10) (911.670,17)

Resultado do Exercício/Apuração Resultado ... 1.192.276,57 1.195.590,18

A DIRETORIA Jose Carlos de Oliveira Souza - Contador - CRC 1.SP-130997/O-5

BALANÇO PATRIMONIAL  2017 2016 BALANÇO PATRIMONIAL  2017 2016 Demonstração do Resultado do Exercício 2017 2016

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Priscilla Carla Marcolin, Espólio de
Nadim Mohamad Serhan, na pessoa de sua herdeira Ghalie Nadim Serham Espólio de Nadim Mohamad Serhan, na pessoa de sua
herdeira Feriale Nadim Serhan Espólio de Nadim Mohamad Serhan, na pessoa de seu herdeiro Ahmad Nadim Serhan Prefeitura
do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Cumprimento
de Sentença em Ação Sumária de Cobrança de Condomínios promovida por Condominio Plaza Valência , processo nº 0069866-

75.2012.8.26.0002. O(a) Dr(a). Alexandre David Malfatti, MM Juiz(a) de Direito da 07ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de Capital/
SP, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online,
sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da
Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início
dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 11:00:00 horas e término dia 22 (vinte e dois) de Junho de 2018, 11:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será
entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 22
(vinte e dois) de Junho de 2018, 11:01:00 horas e término dia 13 (treze) de Julho de 2018, 11:00:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem
mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço
vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será ofertado para arrematação
em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que as áreas mencionadas são meramente
enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação,
abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Se porventura a penhora
tiver recaído apenas sobre parte ideal do bem, a alienação se fará sobre sua a integralidade. Isto porque há indivisibilidade do imóvel. Havendo arrematação, será
reservada a parte do coproprietário, desde que previamente intimado. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens,
com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor
www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances
somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados online, para preservação do tempo real das
ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes,
com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo
expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, o arrematante
pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II,
CPC/2015. Neste requerimento escrito e endereçado ao Juízo, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1°, CPC/
2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPC/2015), a garantia oferecida (artigo 895, § 1°, CPC) e as condições de pagamento do
saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPC/2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar
ciente da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4°, CPC/2015).
E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto
nestes mesmos autos (artigo 895, § 5°, CPC/2015). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, cf.
§ 7º do art. 895 do CPC/2015. Se o credor optar pela não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-
se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito, ressalvada a possibilidade de decisão distinta do Juízo. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo.
Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento
pelo executado. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante,
cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento
da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório. Antes da assinatura
do auto de arrematação (pelo arrematante e magistrado), não haverá direito ao recebimento de comissão pelo leiloeiro, mesmo na hipótese de acordo nos autos,
pagamento ou remição. Contudo, após a assinatura do auto de arrematação, a referida comissão será devida. Das Penalidades. Não sendo efetuados os depósitos,
o gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do juiz, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas pelo CPC, como a imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015, além da aplicação para o adquirente
remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados quaisquer
outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do Crédito Executado. O Condomínio informou que o valor
executado perfazia R$175.316,59 para 24 de Novembro de 2017 (fls. 282). Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações
e Das Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis,
inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração
de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva
imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura
incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. O Auto de Arrematação será lavrado em Juízo. O auto de arrematação somente será assinado pelo
Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. Os leilões em questão são divulgados pelo website do
sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas
por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) Apartamento nº 11, localizado no 11º
andar, do “Edifício Plaza Valência”, localizado na cidade de São Paulo/SP na Rua Francisco Pessoa, nº 181 e Viela 70, na Vila Andrade, 29º Subdistrito Santo Amaro,
com a área útil de 130,20m², a área comum de garagem de 69,66m², correspondente a 03 vagas indeterminadas na garagem coletiva, localizadas no 2º e 1º subsolos,
e a área comum de 95,33m2, nesta já incluída a correspondente a 01 depósito indeterminado, perfazendo a área total de 295,19m², correspondendo-lhe uma fração
ideal de 4,7160% no terreno condominial. . Matrícula nº 271.937 do 11º CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 171.221.0042-0. Da Matrícula do Imóvel se verifica:
que em 23 de julho de 2008 o imóvel foi havido por Priscilla Carla Marcolin, enquanto solteira (R. 13); a penhora executada (Av. 14); penhora oriunda da Execução
de Título Extrajudicial nº 0000793-82.2012.8.26.0562 da 02ª Vara Cível do Foro de Santos/SP e promovida por Dayse de Sena Rodrigues Faria face a executada (Av.
15); e penhora oriunda da Execução de Título Extrajudicial nº 0003667-45.2009.8.26.0562 d 03ª Vara Cível do Foro de Santos/SP e promovida por Lucia Mory Glerse
(Av. 16). Às fls. 260/264 o Espólio de Nadim Mohamed Serhan, representado por seus herdeiros, informou que o imóvel foi objeto do Instrumento Particular de
Compromisso de Compra e Venda de fls. 265/268, onde Nadim Mohamed Serhan, enquanto separado judicialmente, compareceu como compromissário comprador
e Priscilla Carla Marcolin compareceu como compromissária vendedora. O mesmo não foi levado à registro. Da Posse. Dos autos não é possível asseverar quem
exerce a posse direta do bem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa feita em 11 de maio de 2018, pesavam sobre o imóvel débitos de IPTU
no montante de R$ 76.374,28, relativos aos exercícios de 2010 até 2017, além de R$ 4.819,71 referentes 2018. Dos Débitos de Condomínios sobre o Imóvel. Trata-
se de Cumprimento de Sentença proferida em sede de Ação de Cobrança de cotas condominiais e respectivos encargos, do apartamento nº 11 do condomínio autor
(fls. 01/04). Oportuno lembrar que a r. sentença de fls. 116/118 dos principais, proferida em 30 de setembro de 2013 houve por bem julgar procedente a presente ação
para condenar a requerida ao pagamento das “despesas condominiais vencidas nos meses 01/11/2013, 05/02/2012 e 01/05/2012, além das que se venceram no decurso
da demanda”. Não se verificou recurso face a citada r. decisão. O Condomínio informou que o valor executado perfazia R$175.316,59 para 24 de Novembro de 2017
(fls. 282). Avaliação Original do Imóvel: R$ 430.000,00 para abr/2016. Avaliação Atualizada: R$ 456.656,67 para abr/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam
intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Priscilla Carla Marcolin,, Espólio  de Nadim Mohamad
Serhan, na pessoa de sua herdeira Ghalie Nadim Serham Espólio de Nadim Mohamad Serhan, na pessoa de sua herdeira Feriale Nadim Serhan Espólio de Nadim
Mohamad Serhan, na pessoa de seu herdeiro Ahmad Nadim Serhan, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos.
E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de   de 20    , Eu,    , Escrevente, digitei. Eu,    , Escrivã
(o) Diretor(a), subscrevi. Alexandre David Malfatti - Juiz(a) de Direito

Demonstração das mutações do patrimônio líquido  Capital 
 realizado

Reservas  
de capital

Reservas  
de lucros 

Ajuste de avaliação 
 patrimonial 

Resultado 
acumulado Total

Saldos em 31/12/2016 -132.011.517 -1.102.635 -691.112 -16.456.388 62.862.303 -87.399.348
Ajustes avaliação patrimonial - - - 429.372 -429.372 0
Lucro (prejuízo) do exercício - - - - 4.820.004 4.820.004
Saldos em 31/12/2017 -132.011.517 -1.102.635 -691.112 -16.027.016 67.252.935 -82.579.344

Balanço Patrimonial 31/12/16 31/12/17
Ativo / Circulante 277.057.814 316.600.333
Caixa e Bancos 1.119.414 697.310
Clientes 88.280.812 119.338.943
Estoques 92.342.253 90.224.989
Adiantam. a  Fornecedores 2.096.662 2.512.333
Outras Contas a Receber 58.803.302 64.702.374
Impostos a Recuperar 34.218.901 38.935.286
Despesas Antecipadas 196.471 189.099
Não Circulante 69.876.687 76.190.309
Outras contas não circulantes 22.084.314 30.231.996
Depósitos Compulsórios 1.315.888 271.424
Créditos Pessoas ligadas 16.448.752 27.632.804
Outras Contas 4.319.675 2.327.768
Investimentos 1.109.901 840.773
Imobilizado 46.682.471 45.117.541
Total do Ativo 346.934.501 392.790.642

Balanço Patrimonial 31/12/16 31/12/17
Passivo / Circulante -171.154.032 -222.576.679
Fornecedores -149.424.434 -195.689.320
Créditos Bancários Vendor -3.952.721 -1.013.985
Encargos Tributários -2.494.527 -4.399.213,73 
Contas a Pagar -15.282.349 -21.474.160
Não Circulante -88.381.121 -87.634.620
Créditos Pessoas Ligadas -49.087.071 -49.871.337
Créditos Sócios -23.262.110 -23.690.190
Outras contas -16.031.941 -14.073.092
Patrimônio Líquido -87.399.348 -82.579.344
Capital Estrangeiro -132.011.517 -132.011.517
Reservas de Capital -1.102.635 -1.102.635
Reservas de Lucros -691.112 -691.112
Ajuste Avaliação Patrimonial -16.456.388 -16.027.016
Prejuízos   Acumulados 62.862.303 67.252.935
Total do Passivo -346.934.501 -392.790.642

Demonstração Resultado 31/12/16 31/12/17
-1.026.498 6.640.887

Resultado Financeiro -16.873.212 9.448.775 
Resultado Antes Impostos -17.899.710 16.089.662
CSSL/IRPJ Correntes e  Diferidos 15.886.653 -11.269.658 
Resultado Líquido Operacional Continuadas -2.013.057 4.820.004
(Lucro)Prejuízo líquido Exercício -2.013.057 4.820.004

Demonstração Resultado 31/12/16 31/12/17
Receita Bruta Vendas/Serviços -435.313.105 -418.719.398
Descontos, Devoluções e Impostos 104.817.504 101.864.357 
Receita Líquida Vendas/Serviços -330.495.601 -316.855.041
Custo  Produtos e Serviços Vendidos 263.266.325 254.637.271 
Lucro Bruto -67.229.276 -62.217.771
Despesas Operacionais 66.202.778 68.858.658

HUNTSMAN QUÍMICA BRASIL LTDA.
CNPJ/MF: 03.555.338/0001-06

Demonstrações Financeiras - Exercícios 2016/2017

Ennio Furlani Júnior 
Gerente de Controladoria

Reginaldo S Fajardo
 Contador - CRC 1SP 123.479 O-0

Demonstração do Fluxo de Caixa 31/12/16 31/12/17
Das Atividades Operacionais (Método Direto) -63.050.718,81 11.445.045,38
(+) Recebimentos de Clientes 446.140.399,61 387.661.267,35
(-) Pagamentos a Fornecedores -235.877.355,99 -206.670.791,93
(-) Pagamentos a Funcionários -32.850.507,70 -35.731.882,38
(-) Recolhimentos ao Governo -122.546.049,08 -91.252.905,90
(-) Pagamentos a Credores Diversos -51.730.915,90 -23.051.002,31
(-) Baixas de Outros créditos -31.636.005,75 -18.763.137,98
(-) Outros Créditos de LP -34.550.284,00 -746.501,47
Das Atividades de Investimentos 675.851,53 520.362,24
(+) Aquisição de Imobilizado 675.851,53 520.362,24
Das Atividades de Financiamentos 45.706.660,89 -12.387.511,29
(+) Amortização de Empréstimos 185.978,19 -12.387.511,29
(+) Integralização de Capital 45.520.682,70
Aumento/Diminuição nas Disponibilidades
Disponibilidades- no início do período -945.067,00 -1.119.413,74

1.119.413,74 697.310,07
Variação Disponibilidades 174.346,74 -422.103,67
Das Atividades Operacionais - Método Indireto 
Lucro (Prejuízo) do Exercício 2.013.056,70 -4.820.004,12
Ajuste Depreciação 1.801.503,27 1.313.696,61
Ajuste Variação Monetária -16.842.553,13 9.448.775,22
Variação Clientes 10.827.294,81 -31.058.130,83
Variação Estoques -681.519,30 2.117.264,26
Variação Fornecedores 28.070.488,75 45.849.214,61
Variação Salários a pagar 496.764,63 198.544,83
Variação Despesas a Pagar -21.979.301,22 8.429.411,86
Variação Impostos a Pagar -1.484.843,43 -5.240.472,48
Variação de Coligadas Longo Prazo -34.550.284,00 -746.501,47
Variação Outros Créditos -30.721.325,89 -14.046.753,11
Caixa Consumido Atividades Operacionais -63.050.718,81 11.445.045,38

Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 
CNPJ/MF nº 21.976.484/0001-89 – NIRE 35.300.476.271. 

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Em 30/04/2018, às 10hs, na sede em SP/SP. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Tomás Silveira Corrêa. Com a 
totalidade. Deliberações: Aprovadas as contas e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. 
Bem como as publicações das Demonstrações financeiras publicadas nos jornais DOESP e “O Dia” em suas edições de 25/04/2018. 
Nada mais. Sandro Weinfeld Reiss, Presidente; Tomás Silveira Corrêa, Secretário. Acionistas: Sandro Weinfeld Reiss e Geru Holding 
Limited (por Sandro Weinfeld Reiss). Jucesp nº 276.224/18-8 em 08/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

R016 Extrema 1 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.599.617/0001-91 - NIRE 35.300.412.559

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 18/05/2018, às 11h00min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da 
presença de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram unanimemente 
aprovadas pelos acionistas, sem ressalvas: (i) as demonstrações financeiras apresentadas pela Administração da Companhia, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2017, publicadas nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” página 76, e “Diário Comercial” na 
página 07, edições de 18/04/2018; (ii) do lucro líquido apurado, no valor de R$ 14.345.533,48, R$ 6.967.210,62 foram utilizados para 
amortização de prejuízos acumulados em exercícios anteriores. Do valor remanescente, correspondente a R$ 7.378.322,86: a) 5% foi 
destinado para a constituição da reserva legal, nos termos do artigo193 da Lei nº 6.404/76; e b) o saldo, no montante de R$ 7.009.406,72, foi 
distribuído aos acionistas, de forma proporcional às respectivas participações no capital da Companhia, conforme deliberado na Assembleia 
Geral Extraordinária celebrada em 05/01/2018, cuja Ata foi retificada por meio da Assembleia Geral Extraordinária realizada 17/05/2018;  
e (iii) a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração, Srs. Rodrigo Avila Sarti, brasileiro, casado, engenheiro,  
RG nº 18.860.335, SSP/SP, CPF/MF nº 134.821.078-82, designado Presidente do Conselho de Administração; Kenneth Aron Wainer, norte-
americano, residente no Brasil, divorciado, consultor, RNE V203482-C, CPF/MF nº 214.960.168-07; e Vitor Rangel Botelho Martins, 
brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 11024807, SSP/MG, CPF/MF nº 041.040.466-71, todos domiciliados em São Paulo, SP, na Rua Funchal, 
nº 418, 27° andar, CEP 04551-060, com prazo de mandato de 01 ano, contado da presente data, podendo ser destituídos a qualquer tempo. 
Os membros do Conselho de Administração reeleitos tomaram posse mediante a assinatura dos respectivos termos, lavrados em livro próprio, 
declarando que não estão impedidos. A presente ata é publicada em forma de extrato, nos termos da lei. Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - 
Presidente; e Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: BREOF Fundo de Investimento em Participações por VBI Real Estate Gestão 
de Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e BREOF Partners Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila 
Sarti. Membros do Conselho de Administração reeleitos: Rodrigo Avila Sarti, Kenneth Aron Wainer e Vitor Rangel Botelho Martins. 
JUCESP n° 276.259/18-0 em 08/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves -  Secretária Geral.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:04/07/18 - A partir das: 12:30
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO .
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D37C- CONTRATO: 102354128994-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0235-6 SE

MARINEIDE FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), AUTONOMA CPF 09211946840,
CI 16.603.853 SSP/SP, SEPARADA CONSENSUALMENTE,  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 54, TIPO B, 5º ANDAR, EDIFICIO
ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO BANDEIRANTE,
SITUADO A AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, 31º
SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO, SP, COM AREA PRIVATIVA DE 53,325M2,
A AREA COMUM DE 24,513M2, A AREA DE GARAGEM DE 9,90M2, TOTALIZANDO
A AREA CONSTRUIDA DE 87,738M2, CORREPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 0,3226% . CABENDO-LHE O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM G, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO
DO TIPO PEQUENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 986.982,95
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 234.000,00

ITUPEVA, 12/06/18
ARY ANDRÉ NETO

12 - 15/06 - 04/07/18

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0001817-
45.2018.8.26.0010 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços Exeqüente: Hospital
Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo Executado:
FRANCISCO AILTON LOPES PARENTE EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO
Nº 0001817-45.2018.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga,
Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FRANCISCO AILTON LOPES PARENTE, Brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 75709758, CPF
988.603.137-91, Via Anchieta, 1612, ap 07, Vila Moinho Velho, CEP 04246-002, São Paulo - SP que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Hospital Sepaco Serviço Social da
Indústria do Papel Papelão e Cortiça do Estado de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 4.308,02, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2018.

14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0060424-48.2013.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária Requerente: Jose Ferreira dos Santos EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060424-48.2013.8.26.0100 (USUC 1142) A Doutora Aline
Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Porangatú
Sociedade Imobiliária Ltda, representada por seus sócios: Luiz Ammirabile, Clovis Eduardo Franco de Siqueira;
Herdeiros de João Lang e Tereza Lang, a saber: João Lang Júnior, Esther Lang, João Lang Neto, Moira
Virginia Lang, Hermann Lang, Sonia Maria Oliveira Lang, Tereza Thusnelda Lang Klaussner, Ruth Schmidt
Lang, Benedito Lang; Eunice Ramos da Silva, Iara dos Santos Lemos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José
Ferreira dos Santos, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Abílio Silveira, s/nº, lote 23, gleba D - Vila Gaúcha 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com
área de 133,70 m², contribuinte nº 090.443.0062-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de maio de 2018. 14 e 15/06

Edital de Leilão Eletrônico Único de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação
do(s) executado(s) Adriana Senhorinha da Silva Vilmara Conceição Ardur
(CPF 051.410.008"77), nomeada depositária, Condomínio Villas de São
Francisco 6, na pessoa do síndico e representante legal, Joadir Degobbi
Medeiros (RG 8.105.132 e CPF 999.441.548"49) Madalena da Conceição

Lopes Matias Medeiros (RG 8.401.410"6 e CPF 096.500.448"17) Empreendimentos  Imobiliários  Cofer  Ltda.
(CNPJ  59.919.894/0001"60)  na(s)  pessoa(s)  de seu(s) representante(s) legal(ais), Eluba Empreendimentos
Imobiliários Ltda. (CNPJ 01.149.299/0001"03),  na(s)  pessoa(s)  de  seu(s)  representante(s) legal(ais),  ,
de     Marvin Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ 59.919.910/0001"15), na(s)  pessoa(s) de  seu(s)
representante(s) legal(ais), Banco Bradesco S/A, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais),,
Prefeitura do Município de São Paulo/SP, o(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s)
física(s) citada(s), além do(s) eventual(ais) atual(ais) ocupante(s) do(s) imóvel(eis), expedido nos autos da
Execução Hipotecária do Sistema Financeiro da Habitação promovida por Banco Bradesco S/A , processo
nº 0019909"59.2004.8.26.0011. O(a) Dr(a). Régis Rodrigues Bonvicino, MM Juiz(a) de Direito da 01ª Vara
Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, faz saber que em
www.casareisleiloesonline.com.br levará a hastas públicas o bem abaixo. O Leilão Eletrônico Único terá início
dia 27 (vinte e sete) de Junho de 2018, 11:30:00 horas  e término dia 20 (vinte) de Julho de 2018, 11:30:00 horas.
O Bem será ofertado “ ad corpus” e em lote único (art. 893 do CPC/2015) e , nos termos do art. 6º da Lei 5.741/
71, não será entregue por valor inferior ao Saldo Devedor Hipotecário Executado: Trata”se de Execução
Hipotecária pelo Sistema Financeiro da Habitação (Lei nº 5741/71), com fulcro em Instrumento Particular de
Compra e Venda, Mútuo, Pacto Adjeto de Hipoteca e outras Avenças (fls. 02/04). O contador judicial informou
que o débito atualizado perfaz o montante de R$1.016.644,77 para janeiro/2018 (fls. 333).. O pagamento da
arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte
e cinco por cento) do valor da oferta à vista, nos moldes art. 895 do CPC/2015. A comissão do sistema gestor
é de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e corre por conta do arrematante, no ato da aquisição.
Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Da Penhora no Rosto dos Autos. Aos 06 de Abril
de 2015 foi lavrada penhora realizada no rosto dos autos oriunda da Ação Ordinária nº
0931060"94.1999.8.26.0100 que tramita perante a 06ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP
em favor de Empreendimentos Imobiliários Cofer Ltda, Eluba, Empreendimentos Imobiliários Ltda, Marvin
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Dos Embargos de Terceiro. Foram processados os Embargos de Terceiro
opostos por Joadir Degobbi Medeiros (RG 8.105.132 e CPF 999.441.548"49) e Madalena da Conceição
Lopes Matias Medeiros (RG 8.401.410"6 e CPF 096.500.448"17), de nº 1010753"78.2014.8.26.0011, onde
restou comprovado que Adriana Senhorinha da Silva cedeu os direitos de Venda e Compra do imóvel em voga
para Angel Empreendimentos e Participações  Ltda.  (CNPJ 03.783.622/0001"21) e  por  meio  de  “Instrumento
Particular  de Cessão de Direitos “ (fls. 20/24 daqueles). Por ocasião da dissolução da sociedade daquela
restou acordado em “Instrumento Público de Distrato Social” que Joadir Degobbi Medeiros e Madalena da
Conceição Lopes Matias Medeiros se sub”rogariam nos direitos da sociedade (fls. 25/27), portanto, titulares
dos direitos cedidos por Adriana Senhorinha da Silva. Tais instrumentos não foram levados a registro/averbação.
Os Embargos de Terceiro foram julgados improcedentes pela r. sentença de fls. 581/582, a qual destacou que
os ali embargantes “não são titulares de direito real sobre o bem, mas apenas de direito pessoal contra a
alienante”. Aquela r. Sentença foi mantida pelo V. Acórdão de fls. 665/668. O trânsito operou”se aos 22 de
Setembro de 2016 (fls. 790).. Das Informações Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências
e despesas necessárias para a transmissão da propriedade e posse do imóvel, inclusive o pagamento de ITBI,
laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e
demais documentos. Lote Único: 01 (uma) Casa número 16, tipo “4D1”, com frente para a “VCV2” integrante
do Condomínio “Villas de São Francisco 6”, situado à Rua Professor Wlademir Pereira, sem número, Praça
Quatro, Rua Marco Antonio Dias Batista e Rua Joaquinzão do Araguaia, do loteamento denominado Parque
Verde no 13º Subdistrito, com a área privativa de 339,93 m², área comum de 119,06m², área total de 458,99m²
e um terreno exclusivo de 204,23m², correspondendo”lhe a fração ideal de 5.6884% no terreno condominial.
. Matrícula(s) nº(s) 156.840 do 18ª CRI/SP. Inscrição Municipalidade / INCRA nº(s): 160.365.0245"0. Da
Matrícula consta que o imovel foi havido por Adriana Senhorinha da Silva (RG 26.466.810"8, CPF
146.660.268"31) (R. 05); hipoteca em favor de Banco Bradesco S/A (CNPJ 60.746.948/0001"12 ) “ (R. 06);
penhora oriunda de Ação Ordinária nº 0931060"94.1999.8.26.0100 da 06ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital/SP e movida por Empreendimentos Imobiliários Cofer Ltda., Eluba, Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e Marvin Empreendimentos Imobiliários Ltda (R. 07); e a penhora exequenda (Av. 08). Dos
Embargos de Terceiro. Foram  processados  os  Embargos  de  Terceiro opostos  por  Joadir  Degobbi
Medeiros (RG 8.105.132 e CPF 999.441.548"49) e Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros (RG
8.401.410"6 e CPF 096.500.448"17), de nº 1010753"78.2014.8.26.0011, onde restou comprovado que  Adriana
Senhorinha  da  Silva  cedeu  os  direitos de  Venda e  Compra do imóvel em voga para Angel Empreendimentos
e Participações Ltda. (CNPJ 03.783.622/0001"21) e  por  meio  de  “Instrumento  Particular  de  Cessão  de
Direitos  “  (fls. 20/24 daqueles). Por ocasião da dissolução da sociedade daquela restou acordado em
“Instrumento Público de Distrato Social” que Joadir Degobbi Medeiros e Madalena da Conceição Lopes
Matias Medeiros se sub”rogariam nos direitos da sociedade (fls. 25/27), portanto, titulares dos direitos
cedidos por Adriana Senhorinha da Silva. Tais instrumentos não foram levados a registro/averbação. Os
Embargos de Terceiro foram julgados improcedentes pela r. sentença de fls. 581/582, a qual destacou que
os ali embargantes “não são titulares de direito real sobre o bem, mas apenas de direito pessoal contra a
alienante”. Aquela r. Sentença foi mantida pelo V. Acórdão de fls. 665/668. O trânsito operou”se aos 22 de
Setembro de 2016 (fls. 790). Joadir Degobbi Medeiros e Madalena da Conceição Lopes Matias Medeiros
exercem a posse direta do bem. . Conforme pesquisa realizada aos 19 de Abril de 2018 sobre o  imóvel pesam
débitos de IPTU no montante de R$ 60.201,51 referentes aos exercícios de 2010/2014 e 2016/017, além de R$
7.998,13 do exercício atual.. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital afixado e
publicado na forma da  lei.  São  Paulo,  de de 20 . Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a),
subscrevi. Régis Rodrigues Bonvicino - Juiz(a) de Direito

38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 38º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0069577-
23.2004.8.26.0100/01. O Dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, MM. Juiz de Direito, Faz Saber a Tatiana de Cassia Ribeiro (CPF
293.634.788-23), que nos autos da ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ora em fase de cumprimento de sentença,
ajuizada por Fundação Armando Álvares Penteado (CNPJ 61.451.431/0001-69), que se procedeu a penhora sobre as quantias
bloqueadas judicialmente no importe de R$1.285,09 e R$ 1.340,93. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a intimação
da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, sendo que no silêncio prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.                                15 e 16 / 06 / 2018

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0009582-67.2013.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Torres Dos Reis, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a CRISTINA CAMARGO DIAS BOUTIQUE E CONFECÇÕES ME, atual denominação
de CRISTINA CAMARGO DIAS BAZAR E ARMARINHOS ME , CNPJ 00.018.684/0001-59, na pessoa do
seu representante legal, que foi ajuizada Ação de Cobrança pelo HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MÚLTIPLO, objetivando a procedência da ação e a condenação da Ré ao pagamento de R$ 36.302,24,
referente aos contratos de Conta Corrente e Giro Fácil nºs 04672296090, 04670653679 e 04670648497,
atualizados até 25/02/2013, 22/01/2013 e 27/01/2013, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento,
acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se a Ré em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob
pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  15 e 16/06

38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 38º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1100369-
25.2013.8.26.0100. O Dr. Paulo Furtado de Oliveira Filho, Juiz de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/
SP, Faz Saber a Sônia Margarida de Vasconcelos (CPF. 151.545.628-52), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 2.075,63 (setembro de 2013), referente
as Notas de Serviços n°s 242692, 242691 e 251962, oriundas da prestação de atendimento médico/hospitalar.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 04/05/2018.                                                                                                 15 e 16 / 06 / 2018

“FASPAR S/A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”
CNPJ (MF) Nº 01.590.442/0001-06 - NIRE Nº 35.300.148.223

Extrato da Ata da 13ª. Reunião Extraordinária do 
Conselho de Administração realizada aos 23 de Abril de 2018 

Data e Hora: 23/04/2018, às 14 hrs; Local: Sede Social, em Valinhos, SP; Conselheiros e Diretores 
Presentes: Conselheiros Administrativos Presentes: Totalidade dos atuais membros integrantes do Conselho 
de Administração, eleitos de conformidade com deliberação tomada no transcorrer da Ata da 22ª.  Assembleia 
Geral Ordinária e 35ª. Assembleia Geral Extraordinária realizadas cumulativamente nesta mesma data, às 10 
hrs; Diretores Presentes: Valmik Antonio Mamprin, José César Trivellato e Antonio Romildo Rovere; Forma de 
Convocação e Ordem do Dia: Dispensada a convocação formal por Avisos, tendo sido também dispensada a 
leitura da Ordem do Dia; Composição da Mesa:  Presidente: Eunice Rosa Mamprin; Secretário: Alexandre Luis 
Chiquetto; Deliberações Tomadas: 1. Reeleição dos membros da Diretoria Executiva: 1.1. Foram reeleitos em 
sua Totalidade para o próximo biênio 2018/2020, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 
2020, os atuais membros integrantes da Diretoria Executiva, a saber: Valmik Antonio Mamprin, portador do CPF 
(MF) nº 143.267.108-10 e da RG nº 3.578.648-6-SSP-SP, residente e domiciliado em Valinhos, SP; José César 
Trivellato, portador do CPF (MF) nº 234.496.088-00 e da RG nº 4.176.182-0-SSP-SP, residente e domiciliado em 
Vinhedo, SP; e  Antonio Romildo Rovere, portador do CPF (MF) nº 107.809.478-00 e da RG nº 2.634.253-4-SSP-
SP, residente e domiciliado em Louveira, SP; 1.2. Os mandatos dos Diretores Executivos ora eleitos findar-se-ão 
até a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se em 2020, declarando a Sra. Presidente devidamente empossados 
em seus cargos os recém-eleitos Diretores Executivos; Quorum de Deliberações: Aprovação por unanimidade 
de votos dos Conselheiros Administrativos presentes; Encerramento: Não havendo manifestação, encerraram-se 
os trabalhos; Aprovação e Assinaturas: A presente Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os Conselheiros 
e Diretores presentes; Conselheiros Administrativos Presentes: (aa) Cássio Marini, Glauce Eleana Mamprin 
Foratto, Simone Rosa Trivellato, Maira Trivellato, Ivana Rosa Rovere, Alexandre Luis Chiquetto, Eunice Rosa 
Mamprin e Bianca Ferraz Mamprin; Diretores Executivos Presentes:  (aa) Valmik Antonio Mamprin, José César 
Trivellato e Antonio Romildo Rovere. Formalidades Legais: A presente Ata é cópia autêntica da original. As) 
Eunice Rosa Mamprin - Presidente da Mesa. JUCESP registrado sob nº 222.070/18-3, em 10/05/2018 – FLÁVIA 
R BRITTO GONÇALVES – Secretaria Geral.
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Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Roberto Toshio Anzai Roberto
Toshio Anzai , na pessoa da procuradora Miyoko Abe Baitelo, Miyoko Abe Baitelo Condomínio Edifício Millenium, na
pessoa de seu síndico e representante legal, Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes
desconhecidos, expedido nos autos da Despesas Condominiais promovida por Condomínio Edifício Millenium , processo nº
0025109-08.2003.8.26.0003. O(a) Dr(a). Felipe Esmanhoto Mateo, MM Juiz(a) de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional

de Jabaquara da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública
será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na
cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos
Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 18 (dezoito) de Junho de 2018, 10:00:00 horas e término dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 10:00:00 horas,
oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em
primeira apregoação, terá início dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 10:01:00 horas e término dia 12 (doze) de Julho de 2018, 10:00:00 horas, ocasião em que o
Bem Imóvel será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo
lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem
Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao
cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente.
É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado
em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos
leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente
divulgados online, para preservação do tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da Comissão devida ao Sistema Gestor. O pagamento
do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento  do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial
eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015).
Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, será admitido o parcelamento do  preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e
consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação
e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da
arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos
índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a
incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar
o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de
aquisição do Bem Imóvel por valor que não seja considerado preço vil. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá
por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vintee quatro) horas
a contar do encerramento da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED –
Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis,
CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85. Das Penalidades. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará
ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais  valores pagos em favor do
exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente
remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na
alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o
produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e
dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir
a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido
pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre
as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. O condomínio informou que o valor executado nestes  autos
perfazia R$ 100.614,34 para 12 de novembro de 2015 (fls. 567).  Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das
Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o
pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões
e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse,
inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s)
bem(ns) correrão por conta do arrematante. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja,
www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11)
3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) Apartamento nº 171, localizado no 11º andar do Edifício Millenium, situado nesta Capital/SP à Rua
Carneiro da Cunha, nº 846, na Saúde – 21º Subdistrito, com a área privativa de 67,360m², área comum de garagem de 19,570m², área comum de 36,362m², perfazendo
a área total de 123,292m², correspondendo-lhe a fração ideal de 1,3816% do terreno, cabendo-lhe o direito ao uso de 01 (uma) vaga indeterminada na garagem coletiva
do edifício com o auxílio de manobrista.. Matrícula nº 161.407 do 14º CRI/SP . Inscrição Municipal / INCRA nº: 047.238.0142-1. Da Matrícula do Imóvel se verifica:
que o imóvel foi havido por Roberto Toshio Anzai enquanto solteiro (R. 01); e a penhora executada (Av. 04). Da Posse. O executado permanece no exercício da posse
do bem.  Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa feita em 11 de Maio de 2018, sobre o imóvel não pesam débitos de IPTU. Há R$ 748,72
relativos ao exercício atual de 2018. Dos Débitos de Condomínios sobre o Imóvel. Trata-se de Cumprimento de Sentença proferida em sede de Ação de Cobrança
de cotas condominiais e respectivos encargos, do apartamento nº 171 do condomínio autor (fls. 01/04). A r. sentença proferida aos 23 de novembro de 2016, de fls. 115/
117, houve or bem julgar procedente o pedido “para o fim de condenar o Réu a pagar ao Autor a quantia de R$ 6.000,23, a ser corrigida desde o ajuizamento e acrescida
de juros a contar da citação. A condenação deverá incluir também as parcelas que se venceram desde a propositura da demanda e as que vierem a se vencer até o efetivo
pagamento (art. 290, CPC).” Restou mantida em segunda instância e o trânsito em julgado se deu em 18 de agosto de 2010 (fls. 195). O condomínio informou que o
valor executado nestes autos perfazia R$ 100.614,34 para 12 de novembro de 2015 (fls. 567). Avaliação Original do Imóvel: R$ 482.000,00 para jul/2017. Avaliação
Atualizada: R$ 488.835,59 para abr/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados
para intimações pessoais, Roberto Toshio Anzai , Roberto Toshio Anzai , na pessoa da procuradora Miyoko Abe Baitelo, Miyoko Abe Baitelo Condomínio Edifício
Millenium, na pessoa de seu síndico e representante legal, da Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para
que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de   de 20    , Eu,    , Escrevente, digitei. Eu,    , Escrivã (o)
Diretor(a), subscrevi. Felipe Esmanhoto Mateo - Juiz(a) de Direito

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Maria Camila Messina Quaiotti
Lanifício Jafet Empreendimentos e Participações Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s) legal(ais), Prefeitura
do Município de São PAulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Cumprimento de
Sentença em Ação de Alienação Judicial de Bens promovida por Lanifício Jafet Empreendimentos e Participações Ltda.
, processo nº 1088136-25.2015.8.26.0100. O(a) Dr(a). Camila Rodrigues Borges de Azevedo, MM Juiz(a) de Direito da 19ª

Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel ao final descrito, sendo
a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br

, com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br.
Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 18 (dezoito) de Junho de 2018, 10:00:00 horas e término dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 10:00:00 horas,
oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso não haja licitantes em
primeira apregoação, terá início dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 10:01:00 horas e término dia 13 (treze) de Julho de 2018, 10:00:00 horas, ocasião em que o
Bem Imóvel será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo
lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem
Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo que
as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao
cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente.
É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado
em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data de início dos
leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente
divulgados online, para preservação do tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da Comissão devida ao Sistema Gestor. O pagamento
do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor
da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento  do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial
eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015).
Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado, será admitido o parcelamento do  preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e
consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação
e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do leilão e da
arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos
índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a
incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela (§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar
o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de
aquisição do Bem Imóvel por valor que não seja considerado preço vil. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá
por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vintee quatro) horas
a contar do encerramento da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED –
Transferência Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis,
CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85. Das Penalidades. O não pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará
ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução inicial e demais  valores pagos em favor do
exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente
remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na
alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o
produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e
dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir
a execução na forma do artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento)
sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido
pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo entabulado acordo entre
as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor
pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. Trata-se de Cumprimento de Sentença em Ação de Alienação
Judicial de bem imóvel comum. Não há que se falar em crédito executado, pois. Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das
Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos
imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias,
extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a
efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura
incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de
computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br
ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) Um Prédio e seu respectivo Terreno, situados nesta Capital/SP à Avenida Dr.
José Higino, nº 843, na Vila Oratório, no 33º Subdistrito - Alto da Mooca, medindo 8,00m de frente para a referida rua ou Avenida Dr. José Higino, por 43,00m pelo
lado esquerdo de quem de dentro do imóvel olha para a rua por 51,00m da frente aos fundos do outro lado, encerrando a área de terreno 376,00m², confrontando pelo
lado esquerdo com o prédio 857, pelo outro com o prédio 837 e nos fundos com o prédio 471 da rua Ribeirão Branco. . Matrícula nº 2.238 do 7º CRI/SP. Inscrição
Municipal / INCRA nº: 052.333.0027-3. Da Matrícula do Imóvel se verifica: que figuram como titulares do domínio e propriedade do imóvel, na proproção 50% para
cada, Maria Camila Messina Quaiotti e Lanifício Jafet Empreendimentos e Participações Ltda. (R. 04, R. 05, Av. 06, R. 07 e R. 08). Da Posse. A executada permanece
no exercício da posse do bem. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa realizada aos 10 de maio de 2018, sobre o imóvel pesavam débitos
de IPTU no montante de R$ 845,42 relativos ao exercícios de 2014, além de R$ 9.152,29 referentes ao exercício atual de 2018. Dos Débitos de Condomínios sobre
o Imóvel. Não se trata de unidade condominial e não há, pois, pendências desta espécie. Avaliação Original do Imóvel: R$ 950.000,00 para jul/2017. Avaliação
Atualizada: R$ 963.472,64 para abr/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados
para intimações pessoais, Maria Camila Messina Quaiotti , Lanifício Jafet Empreendimentos e Participações Ltda., na(s) pessoa(s) de seu(s) representantes(s)
legal(ais), da Prefeitura do Município de São PAulo/SP, além  de  eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, de de 20 , Eu, , Escrevente, digitei. Eu, , Escrivã (o) Diretor(a), subscrevi. Camila
Rodrigues Borges de Azevedo - Juiz(a) de Direito

RICARDO NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da
Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem e interessar possa que, por
JOÃO MARCEL BONA foi apresentado, a esta Serventia, requerimento
regularmente prenotado sob nº 739.227 em 21 de novembro de 2017,
pelo qual, com fulcro na Lei 10.931 de 02/08/2004, pleitearam a retificação
administrativa de área do imóvel situado na Rua Sampaio Gois nº 170,
matriculado sob o nº 196.915, nesta Serventia Predial. E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente edital, pelo qual convoco o senhor proprietário
do imóvel situado na Rua Sampaio Gois nº 134, transcrito em área
maior sob nº 23.000 no 4º registro de imóveis, uma vez que se encontra
em lugar incerto e não sabido, informado pelo interessado em seu
requerimento (art.213,II §3º), notifico também todos os demais terceiros
interessados, para, querendo, apresentar impugnação ao presente
pedido retificatório. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar
prejudicado, que deverá dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da ultima publicação deste, que será levado a efeito por dois
dias consecutivos em jornal de grande circulação, nesta Capital,
impugnar, com fundamentos de fato e de direito, contra a aludida
retificação, por escrito, perante o Oficial deste Registro Imobiliário, à
Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Jardim Paulista, das 9 às 16 horas. São
Paulo, 13 de junho de 2018. 14 e 15/06/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012359-22.2015.8.26.0007
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WESLEY
PEREIRA LINS, Brasileiro, CPF 083.996.634-25, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Banco Santander (Brasil) S/A, objetivando ao recebimento
da quantia de R$ 45.317,14, em face da emissão de Cédula de Crédito Bancário CDC n°
00331086860000000850 de 11/04/2014, firmado pelas partes. Estando o(a) executado(a)
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
proceda ao pagamento do débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês e INTIMADO acerca do ARRESTO a ser
convertido em PENHORA referente ao bloqueio em conta corrente de sua titularidade
junto ao Banco do Brasil no valor R$ 479,88. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 14 e 15/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do Processo nº 1046838-29.2017.8.26.0053. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Randolfo Ferraz de Campos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Prefeitura do Município
de São Paulo move uma ação de Desapropriação contra Daniele Cristina Rodriguez
Huarachi, objetivando incorporar ao seu patrimônio, parte do imóvel situado na Rua João
Perestrello (antiga Rua Amílcar) nº 78, Vila Nova Mazzei, em São Paulo, contribuinte nº
067.045.0027-8, descrito na matrícula nº 56.340 do 15º CRI/SP, declarado de utilidade
pública conforme Decreto Estadual nº 55.141, datado de 26/05/2014. Contestada a ação
foi impugnada a oferta. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias a contar da publicação no Órgão
Oficial, nos termos e para os fins do artigo 34, do Decreto Lei nº 3.365/41, o qual, por
extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2018.          B 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002808-52.2014.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. Faz Saber
à THEDRA VENUS DA SILVA, CPF/MF Nº 169.651.188-73, SANDRA ROGÉRIA
MODESTO DA SILVA, CPF/MF 045.265.098-41, e MARIA GIZELDA FERREIRA DA
SILVA, RG 37.158.065-1 que por parte de DENILDE ROSA DA SILVA, foi ajuizada uma
ação Oposição Intervenção de Terceiro Dependência (0004039-68.2013.8.26.0007), contra
as requeridas supra e Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado
de São Paulo CDHU, para ter a titularidade de Proprietária e Domínio do imóvel Apartamento
localizado na Rua Moacir Gomes de Almeida, Nº 70, Bloco 09, apto 42 C, CEP: 08490-
640, Cidade Tiradentes, São Paulo SP; Encontrando-se as Requeridas Thedra, Sandra
e Maria Gizelda, em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação por edital para
que , no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias deste Edital, contestem o feito sob
pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. Será
o presente edital, por extrato, afixado. NADA MAIS.         B 14 e 15/06

Intimação - Prazo 20 dias - Processo Principal: 1009149-09.2014.8.26.0100 - Cumprimento
de sentença (0034594-07.2018.8.26.0100). O Dr. Gustavo Coube de Carvalho, Juiz de
Direito da 5ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Eduardo de Albuquerque Lins
Gomez, CPF 187.960.528-72, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Cia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, foi julgada procedente, condenando
o réu ao pagamento de R$ 45.320,18 (março/2018), corrigidos monetariamente, bem
como a custas, honorários advocatícios e demais cominações. Estando o réu em lugar
ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra,
efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual
de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo
Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para
que o executado, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua impugnação,
nos próprios autos (art. 525 do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de maio de 2018.    B 14 e 15/06

Citação e Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 1099269-64.2015.8.26.0100. A Dra. Tamara
Hochgreb Matos, Juíza de Direito da 24ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a
Antonia Noelia Teixeira de Oliveira, CPF 290.550.318-10, que a Ação de Busca e Apreensão
do veículo marca Citroen, modelo C4-L a 2L Tend, ano de fabricação/modelo 2013/2014,
cor branca, placa FLZ2383, renavam 00592236439, chassi 8BCNDRFJYEG519970,
requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 67.167,60 (agosto/2016). Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito
atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exeqüente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o arresto efetuado sobre os valores de R$ 88,60 e R$ 10,23, bem como do bloqueio
da circulação do veículo supra, de propriedade da executada, presumindo-se aceitos os
fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente
edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de junho de 2018.   B 14 e 15/06
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Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1027360-47.2015.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz (a) de Direito da 3 Vara Cível do Foro Regional VII – Itaquera, Estado de São Paulo
Dr(a).Daniella Carla Russo Greco de Lemos,na forma da Lei,etc. Faz Saber a Graziele
dos Santos Freire, CPF 384.439.988-7, que Fundação São Paulo, lhe ajuizou ação Monitória
no valor de R$ 3.372,04(outubro/2015), documentos anexos aos autos., referente a serviços
educacionais prestados e, estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, o requerido conteste a ação
sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos, oportunidade em que lhe
será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. 15 e 16/06.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0026739-55.2010.8.26.0003. O(A)
MM.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional III – Jabaquara, Estado de São
Paulo, Dr(a).Carolina Bertholazzi. na forma da lei, etc. Faz Saber a Fabio Del Bianco,
CPF 12290188-88 r RG 1677771-4, que Instituto Lumem Vitae, lhe ajuizou  ação de
Procedimento Comum, para a cobrança  de R$4.176,82 (outubro/2010), ante o
inadimplemento no contrato de prestação de serviços educacionais, para Victor Motta Del
Bianco, no período compreendido entre os meses de junho a outubro de 2006, Estando-se
o réu em lugar ignorado, foi deferida a Citação por Edital, para que no prazo de 15 dias.
a fluir após o  prazo supra, conteste a ação, sob pena de revelia presumindo-se aceitos os
fatos Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    15 e 16/06

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS Processo nº: 1009702-
37.2013.8.26.0053 Classe: Assunto: Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
Parte Ativa: São Paulo Obras - SPObras e outro Parte Passiva: Maria Lucia Bonifacio EDITAL PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS, COM PRAZO DE 10 DIAS, expedido nos autos da Desapropriação
- PROC. Nº 1009702-37.2013.8.26.0053. O (A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Maricy Maraldi, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER QUE A São Paulo Obras - SPObras MOVE UMA AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR
UTILIDADE PÚBLICA, EM FACE DE MARIA LUCIA BONIFÁCIO, OBJETIVANDO O IMÓVEL
LOCALIZADO NA RUA situado na Rua José Guerra, 251- Bairro de Santo Amaro, CONTRIBUINTE Nº
087.200.0036-7, COM ÁREA DE 160,00 M2 respectivamente, declarados de utilidade pública, conforme Decreto
nº 43.205, datado de 14.05.03, alterado pelo Decreto 44.129, datado de 19.11.03. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital como o prazo de 10 dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2018. 14 e 15/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0081821-27.2017.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Dietrich
Trigueiros Teixeira Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FOXLENS COMERCIO DE PRODUTOS
OPTICOS LTDA, CNPJ 08.338.431/0001-74, R CUBATAO, 929, SALA 105, VILA MARIANA, CEP 04013-
043, São Paulo - SP, na pessoa de seu representante legal e ao CHAU LIN HSI MEI – CPF/MF 057.829.448-
62, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença por dependência à Ação de
Conhecimento – Processo nº 0171866-87.2011.8.26.0100, a qual foi julgada procedente, movida por HSBC
Bank Brasil SA- Banco Múltiplo. Encontrando-se os executados em lugar ignorado e incerto, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$301.929,42, devidamente
atualizada à epóca do pagamento, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2018. 15 e 16/06

Processo Digital nº: 0015722-41.2018.8.26.0100 Cumprimento de Sentença - Contratos Bancários Exeqüente:
HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo - Executado: CUIFEN ZHOU EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,
Dr(a). Laura de Mattos Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CUIFEN ZHOU, CPF 233.734.278-
60 que o HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, ajuizou-lhe Ação de Conhecimento, julgada procedente,
encontrando-se o processo na fase de Cumprimento de Sentença. Estando o executado em lugar ignorado
e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue
o pagamento do débito no valor de R$ 86.991,58(28/02/2018), devidamente atualizado, sob pena do débito ser
acrescido de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 15 e 16/06

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0020050-48.2017.8.26.0100. O Dr. Gustavo Coube de Carvalho,
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber Gold Mine Participações Ltda., que Potenza
Comércio e Indústria Ltda, lhe ajuizou uma Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica, requer-
se seja desconsiderada a personalidade jurídica da EXECUTADA, com a inclusão de seus sócios, GOLD
MINE PARTICIPAÇÕES LTDA e PGG INCORPORADORA LTDA., no polo passivo da presente demanda.
Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 07/06/18. 14 e 15/06

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 0042366-15.2004.8.26.0002. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro-SP, na forma da lei, etc... Faz saber a Augusto
César Venâncio, RG 40.946.146-5 SSP/SP, CPF 311.772.728-06, em local ignorado, que pelo presente edital,
expedido nos autos da ação de Depósito, que lhe move Banco do Brasil S/A, citada fica para no prazo de 05
dias, a fluir após os 20 dias supra, depositar o seguinte bem: uma motocicleta, modelo Honda CG Titan KS,
ano/modelo 2003/2004, chassi 9C2JC30104R807739, renavam 817928375, depositálo em juízo ou consignar
o equivalente em dinheiro, de forma atualizada, ou querendo, no prazo de 15 dias, contestar a ação, sob pena
de se presumirem verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei. 14 e 15/06

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0130909-10.2012.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga, Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Nooracom Serviços de
Telecomunicações Ltda CNPJ: 07.481.388/0001-39 (na pessoa de seu representante legal Sr. Harith Taha
Mohamed Hussain), que Telefônica Brasil S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Cobrança,
Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 239.350,54 (Março/2012), referente a prestação de
serviços de telecomunicações. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 25/04/2018.  14 e 15/06

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0184781-13.2007.8.26.0100. A Dra. Tatiana Federighi Saba,
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei. Faz Saber a BKW Brasil Participações
Societárias S/A CNPJ: 03.414.425/0001-35 (na pessoa de seu representante legal), que Telecomunicações
de São Paulo S/A - TELESP CNPJ: 02.558.157/0001-62, ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento
Ordinário, objetivando o recebimento de R$ 31.367,49 (Julho/2007), referente à prestação de serviços de
telecomunicações. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após
os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 23/02/2018. 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 dias. PROCESSO N° 0118830-96.2012.8.26.0100. O Dr. Fernando
Henrique de Oliveira Biolcati, Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Epsilon Informática e Telecomunicações Ltda., CNPJ 73.797.045/0001-02 (na pessoa de seu
representante legal) e Intercall Comercio e Serviços em Telecomunicação Ltda, CNPJ 01.656.376/0001-11
(na pessoa de seu representante legal), que Telefônica Brasil S.A. CNPJ 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação
de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 1.524.063,65 (Fevereiro/2012), referente
a prestação de serviços de telecomunicações. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 16/
05/2018. 14 e 15/06

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1011405-83.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza
de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc... Faz saber a LUIZ
GONCALVES DE OLIVEIRA (CPF/MF sob o n° 898.061.586-87) que Aymoré Crédito, Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, tendo por objeto o veículo marca FIAT, modelo
STRADA 1.4 M PI FIRE, ano fab./ mod. 2012 / combustível GASOLINA, cor BRANCO, chassi 9BD27805M
D7569481, placa OMD2958, RENAVAM 000484009753". O bem foi apreendido aos 11/04/2018. Estando o réu,
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer
a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio
do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias,
após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos
termos da lei. São Paulo, 04/06/18. 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4004517-26.2013.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto
Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a NEW GLASS JLX COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO DE VIDROS E ESPELHOS EIRELI, CNPJ 59.367.433/0001-22, na pessoa do seu
representante legal e ao JOÃO BOSSO DE SALES, CPF 134.960.888-26 que o BANCO BRADESCO S/A,
atual sucessor do banco HSBC BANK BRASIL S/A, ajuizou-lhes Ação de Cobrança objetivando a procedência
da ação e a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 191.998,68, referente aos contratos de Conta Corrente
e Desconto Duplicatas nºs 10600040043, 10600439500, 10600489671, 1060491978, 10600492397,
10600492966, 10600494454, 10600495027, 10600495698, 10600496350, 10600496430, 10600498255,
10600499081, 10600499570, 10600500969, 10600501205, 10600502457, 10600502945, 10600503933,
10600504352, 10600504840, 10600505189, 10600505758, 10600506339, 10600506410, 10600506827,
10600507246, 10600507572, 10600508072, 10600508560 e 10600508641, atualizados até 18/11/2013 e 14/11/
2013, respectivamente, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais
cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se os Réus em lugar
ignorado e incerto foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 03 de abril de 2018. 14 e 15/06

Edital de citação - Prazo de 30 dias. Processo nº 1010330-08.2015.8.26.0004. O Dr. Júlio Cesar Silva de
Mendonça Franco, MM. Juiz de Direito 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a PRISCILA OLIVIO CARVALHO FRUTAS EPP, CNPJ 05.234.744/0001-94, na pessoa de seu
representante legal, que o HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo ajuizou-lhe ação MONITÓRIA, objetivando
a constituição do título executivo judicial no valor de R$ 40.935,04, referente ao contrato nº 3071815869,
atualizado até 19/06/2015. Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague valor supra devidamente corrigido, e
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, que a tornará isenta das custas ou embargue, sob
pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. ADVERTÊNCIA: será nomeado curador
especial em caso de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. São Paulo, 08 de maio de 2018. 14 e 15/06

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0074126-98.2012.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DINO FUKUDA ALVES DE FREITAS, CPF 326.557.198-08 que
foi ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MÚLTIPLO, objetivando
a procedência da ação e a condenação do Réu ao pagamento de R$ 27.624,82, referente ao contrato de para
empréstimo pessoal, registrado sob Proposta nº.p. 206.169349-1 e Contrato nº. 01.0044.184311-5, por
intermédio da Losango Promoções de Vendas Ltda, valor esse a ser devidamente atualizado até o pagamento,
acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários advocatícios.
Encontrando-se o Réu em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob
pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.     14 e 15/06

1ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL VII – ITAQUERA – SÃO PAULO
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005065-28.2018.8.26.0007. O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes
França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DANILO OUMENA FERREIRA, RG 24656415-5, CPF
255.861.768-07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, que foi determinada
a intimação do executado por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias corridos
pague o valor de R$ 13.612,85 para Fevereiro/2018, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo
Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035556-24.2015.8.26.0001. A MMª. Juiza
de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro
Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo de Boni Petrocchi CPF: 040.104.579-02 e Lorena Vale
Queiroz CPF: 045.149.596-93, que Sociedade de Ensino Sir Isaac Newton S/S Ltda – EPP CNPJ: 07.042.952/
0001-17 ajuizou execução de título extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 9.130,93 (Novembro/2015),
referente ao inadimplemento das parcelas de Março à Dezembro de 2014 do Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais firmado entre as partes em 12/02/2014. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em
15 dias embarguem a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2018.

14 e 15/06

Geru Tecnologia e Serviços S.A. CNPJ/MF nº 20.955.843/0001-59 – NIRE 35.300.469.771. 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária

Em 30/04/2018, às 10h, na sede em São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Tomás Silveira Corrêa. 
Convocação e Presença: Totalidade. Deliberações aprovadas por unanimidade: Aprovada as contas e as demonstrações financeiras 
da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. Bem como as publicações das Demonstrações financeiras 
publicadas nos jornais DOESP e “O Dia” em suas edições de 25/04/2018. Nada mais. Sandro Weinfeld Reiss, Presidente; Tomás Silveira 
Corrêa, Secretário. Acionistas: Sandro Weinfeld Reiss e Geru Holding Limited (por Sandro Weinfeld Reiss). Jucesp nº 276.225/18-1 em 
08/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Cyrela Portugal Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF 07.545.084/0001-98 - NIRE 35.220.086.701

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 05.06.2018
Data, hora, local. 05.06.2018, 10hs, sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Miguel Maia Mickelberg, Secretária: Sandra Esthy Attié Petzenbaum. 
Deliberações aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 17.900.000,00, considerados excessivos em relação ao 
objeto, com cancelamento de 17.900.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 
Passando o capital social de R$ 41.162.057,00 para R$ 23.262.057,00 dividido em 23.262.057 quotas. 2. Autorizar os 
administradores a assinar os documentos necessários para a restituição, após o quê, arquivarão a alteração do contrato 
social. Nada mais. São Paulo, 05.06.2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, Cybra de 
Investimento Imobiliário Ltda. por Miguel Maia Mickelberg, Sandra Esthy Attié Petzenbaum

Cyrela Indonésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.474.522/0001-08 - NIRE: 35.222.211.236

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 06/06/2018
Data, Hora e Local: 06/06/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié 
Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 31.600.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 31.600.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a qual receberá, com a anuência da 
sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição 
do valor das quotas canceladas. O capital social passa de R$ 31.602.142,00 para R$ 2.142,00, divididos em 2.142 quotas. 
2. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
06/06/2018. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cybra de Investimento 
Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum

ZD Alimentos S.A. - CNPJ/MF nº 56.073.307/0001-77 - NIRE 35300355041
Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinaria / Extraordinária

Data, Hora e Local: 30/04/2018, às 09 horas, na sede social, Avenida Antonieta Altenfelder, nº 705, Marília/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Paulo Sérgio Zaparolli 
Dedemo; Secretário: Stênio Dedemo. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: A) As Contas dos 
Administradores e as Demonstrações Financeiras do exercício social fi ndo em 31/12/2017, publicados no “DOESP” 
e “O DIA SP”, em 26/04/2018; B) Destinação do lucro líquido do exercício, no montante de R$ 830.852,51: sendo 
5% para o Fundo de Reserva Legal no montante de R$ 41.542,63 e a distribuição de dividendos no valor de R$ 
83.085,25 a ser disponibilizados até dezembro de 2018; C) Fixação da remuneração global anual para os membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria, para o período compreendido entre 01/01/2018 a 31/12/2018 de até 
R$ 2.770.000,00. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. Marília/SP, 30/04/2018. Acionistas: Paulo Sérgio 
Zaparolli Dedemo e Dedemo Participações Ltda., representada por Stênio Dedemo e Eloizi Cristina Dedemo Ferraz. 
JUCESP nº 277.967/18-1 em 11/06/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

DELLA COLETTA BlOENERGIA S.A.
CNPJ Nº 44.691.236/0001-97 - NIRE Nº 35.300.370.465
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Convocados os acionistas a se reunirem em AGO em 23/06/2018, às 09:00 horas, na sede Social, 
na Estrada Municipal Domenico Dalla Coletta, BR/351, km 1,9, Bariri/SP. Ordem do dia: a) Exame, 
discussão a votação do Relatório da Diretoria, do Balanço Patrimonial a demais Demonstrações 

b) Outros assuntos de interesse social. Bariri, 
12/06/2018. Presidente do Conselho de Administração - Gabriel Dela Coleta Canal. (15-16-19)

R016 Extrema 1 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.599.617/0001-91 - NIRE 35.300.412.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 17/05/2018, às 15h00min, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada em razão da presença de acionistas titulares da totalidade das ações de emissão da Companhia.  
Ordem do Dia e Deliberações: Restou aprovada pela unanimidade dos acionistas, a retificação da deliberação 
tomada na Assembleia Geral Extraordinária celebrada em 05/01/2018, uma vez que constou, por um equívoco, na Ata 
que foi distribuído aos acionistas o montante de R$ 7.378.322,86, correspondente aos lucros da Companhia, 
decorrentes do resultado do exercício de 2017, quando deveria ter constado R$ 7.009.406,72. A presente ata é 
publicada em forma de extrato, nos termos da lei. Mesa: Rodrigo Lacombe Abbud - Presidente; e Rodrigo Avila Sarti - 
Secretário. Acionistas: BREOF Fundo de Investimento em Participações por VBI Real Estate Gestão de 
Carteiras Ltda. por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e BREOF Partners Ltda. por Rodrigo Lacombe 
Abbud e Rodrigo Avila Sarti. JUCESP n° 264.610/18-0 em 04/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CNPJ 60.841.939/0001 - NIRE 35300269179

ordem do dia: 1 -  

2 - 3 - 
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Trindade Desenvolvimento Territorial S/A
CNPJ/MF nº 47.863.881/0001-38 - NIRE nº 35.300.0098.860

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convocados os senhores Acionistas da Trindade Desenvolvimento Territorial S/A para 

participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 21 de junho de 2018,  

às 10:00 horas, em primeira convocação, na Rua Boa Vista, 186, 9º andar, Ala A, sala 04, Centro, 

em São Paulo, Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) eleição da Diretoria e 

fixação de seus honorários; b) outros assuntos de interesse da sociedade.

São Paulo, 13 de junho de 2018

A Diretoria

Brasilcote Indústria de Papéis S.A. - NIRE 35.300.374.649 - CNPJ 62.292.347/0001-02
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os Acionistas a reunirem-se em AGO no dia 25/06/2018, em 1ª convocação às 15 horas, na sede social, 
na Avenida Fábio Eduardo Ramos Esquivel, nº 2.274, 2º andar, Diadema/SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) exame e aprovação do relatório anual da Diretoria, do Balanço Patrimonial e das demais Demonstrações Financeiras 
relativas a 31/12/2015 e 31/12/2016; (ii) destinação do lucro, se apurado; e (iii) reeleição dos membros da diretoria. 
Informamos que os documentos pertinentes à referida Assembleia Geral Ordinária, encontram-se disponíveis para 
apreciação na sede da Companhia, no endereço acima informado. Atenciosamente, Sonia Lúcia Kienitz - Diretora.

EMPPA - Empresa de Participações  em Projetos Ambientais S.A.
CNPJ/MF nº 19.943.756/0001-00 - NIRE 35.300.463.790

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 30 de maio de 2018
1. Local, Data e Hora: Realizada em 30 de maio de 2018, às 10h00, na sede social da EMPPA - Empresa de Participa-
ções em Projetos Ambientais S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Gonçalo Madeira, 400 FR, 1º andar, sala 3, Jaguaré, CEP 05348-000. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convo-
cação, nos termos do Artigo 124, Parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), em decorrência da presença da acionis-
ta representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme atestam as assinaturas constantes no Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Lucas Quintas Radel e se-
cretariados por José Francivito Diniz. 4. Deliberações: A única acionista deliberou o que segue, sem quaisquer ressalvas 
ou restrições:  4.1. Preliminarmente, autorizar a lavratura da ata em forma de sumário, conforme faculta o Artigo 130, Pa-
rágrafo 1º da Lei das S.A. 4.2. Aprovar, sem reservas, os termos e condições do Instrumento de Justifi cação e Pro-
tocolo de Incorporação da EMPPA - Empresa de Participações em Projetos Ambientais S.A. pela Solví 
Participações S.A., celebrado em 30 de maio de 2018, pelos administradores da Solví Participações S.A. (“Solví”) e da 
Companhia, que passa a fazer parte integrante desta ata como seu Anexo I (o “Protocolo”). 4.3. Ratifi car a contratação 
dos três avaliadores a seguir qualifi cados: (a) Jose Maria Queiroz Pereira, brasileiro, nascido em 16 de abril de 1960, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, registrado no CRC sob o nº 1MG056432/T-0 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 437.174.466-49; (b) Simone Menezes de Souza, brasileira, nascida em 19 de dezembro de 1983, em 
união estável, contadora, registrada no CRC sob nº 1SP265246/O-4 e inscrita no CPF/MF sob o nº 325.774.658-07; e 
(c) Giliard João da Silva, brasileiro, nascido em 03 de maio de 1985, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
contador, registrado no CRC sob o nº 1SP-269618/O-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 054.657.544-78, todos residentes na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo com endereço comercial na Avenida Gonçalo Madeira, 400 FR, Jaguaré, 
CEP 05348-000. Os Avaliadores elaboraram o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Companhia a ser vertida à Sol-
ví, a valor contábil na data base de 30 de maio de 2018, com estrita observância aos critérios contábeis e legislação so-
cietária atualmente em vigor (“Laudo de Avaliação”), utilizando para tanto o balanço especial da Companhia levantado 
nesta mesma data, especialmente para os fi ns dessa incorporação (“Balanço-Base”). 4.4. Aprovar, sem quaisquer reser-
vas ou restrições, o Laudo de Avaliação, preparado pelos Avaliadores, cuja cópia integrou o Protocolo como seu Anexo 
A. 4.5. Condicionado tão somente à aprovação pela Assembleia Geral de Extraordinária da Solví a ser realizada nesta 
mesma data, aprovar a incorporação da Companhia pela Solví, nos termos do Protocolo, e a sua consequente extinção, 
mediante a versão à Solví do patrimônio da Companhia apurado nos termos do Balanço-Base e confi rmado pelo Laudo 
de Avaliação, no valor total de R$ 195.918.370,77 (cento e noventa e cinco milhões, novecentos e dezoito mil, trezentos 
e setenta reais e setenta e sete centavos). Tendo em vista que a Solví é, nesta data, detentora de 100% (cem por cento) 
do capital da Companhia e o valor do patrimônio líquido da Companhia já está integralmente refl etido no patrimônio lí-
quido da Solví por equivalência patrimonial, não haverá qualquer aumento ou modifi cação na composição do capital so-
cial da Solví. 4.6. Fazer constar que a Solví absorverá e registrará as variações patrimoniais da Companhia eventualmen-
te ocorridas entre a data do Balanço-Base e a data de sua efetiva incorporação e sucederá a Companhia em todos os seus 
direitos e obrigações, a título universal e para todos os fi ns de direito, sem solução de continuidade.  4.7. Em razão da in-
corporação ora aprovada, autorizar os Diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à implementação 
da operação de incorporação e absorção do patrimônio líquido da Companhia pela Solví, promovendo todos os registros, 
transcrições e averbações necessários nos órgãos e repartições públicas competentes, nos termos e para os fi ns da legis-
lação aplicável. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da 
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos.  Certifi co que a presente é cópia fi el da 
ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de maio de 2018. Mesa: Lucas Quintas Radel - Presidente, José Francivito Di-
niz - Secretário. Acionista: Solví Participações S.A., Lucas Quintas Radel, José Francivito Diniz. 

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/MF nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária em 30.04.2018
Data, Hora, Local: 30.04.2018, às 16:00, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar, conjun-
to 1604, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior, presidente; Ca-
mila Angeloni de Almeida Ferreira, secretária. Deliberações Aprovadas: a) As Demonstrações Financeiras encerra-
das em 31.12.2017, publicadas no DOESP e no Jornal O Dia SP em 29.03.2018, incluindo a ratifi cação das destinações 
da reserva de lucros a realizar, realizadas nos exercícios anteriores, nos montantes de R$4.973.598,39 em 2016 e 
R$52.816.169,96 em 2015; e b) Destinação do resultado, face à apuração do lucro líquido de 31.12.2017, no total de 
R$ 474.211.936,68, a ser destinado da seguinte forma: (i) o montante de R$ 19.608.202,44, será destinado à forma-
ção da reserva legal, cujo saldo não ultrapassa o limite legal; (ii) o montante de R$ 454.603.734,26, para a reserva de 
lucros a realizar, incluindo neste valor o saldo do dividendo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido do exer-
cício a distribuir, de R$104.462.650,72, excedente aos montantes antecipados ao longo do exercício de 2017, que to-
talizaram R$ 9.188.282,84 bem como as demais parcelas do lucro ainda não realizadas; e (iii) a ratifi cação da distri-
buição de dividendos ocorrida no exercício de 2017 no montante de R$ 9.188.282,84. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 30.04.2018. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Júnior - Presidente, Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Se-
cretária. Acionistas Presentes: TTH Negócios e Participações Ltda. P. Jaimes Bento de Almeida Júnior, Jaimes Bento de 
Almeida Júnior. JUCESP nº 276.765/18-7 em 08.06.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação

Décima Sexta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários 
da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula Quinze do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 
Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para a Décima Sexta Assembleia Geral de 
Titulares dos CRI (“Décima Sexta Assembleia”), a se realizar no dia 05 de julho de 2018 às 14h30min, no endereço da 
Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre 
a contratação de advogados correspondentes, para atuarem juntamente com o Freitas Leite Advogados. Os Titulares dos 
CRI deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem sua 
condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento de mandato, 
com poderes específi cos para representação na Décima Sexta Assembleia, no mesmo endereço da Securitizadora indicado 
acima, no momento da referida Décima Sexta Assembleia. Sem prejuízo, e em benefício do tempo, os titulares dos CRI 
deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios de sua representação para o e-mail assembleias@
pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 (dois) dias úteis de antecedência, e apresentar as vias originais no momento 
da referida assembleia. São Paulo, 14 de junho de 2018. Brazilian Securities Companhia de Securitização

USS Soluções Gerenciadas S.A.
CNPJ nº 01.979.936/0001-79 - NIRE 35300337689

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 30.04.2018
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30.04.2018, às 18h, na sede social da USS Soluções Gerenciadas S.A., 
localizada na Cidade de Barueri-SP, na Rua Bonnard, 980, Edifício 19, sala 2, Condomínio Green Valley, Alphaville, 
CEP 06465-134 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto 
no artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estar presente à Assembleia a 
totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença dos Acionistas. 
3. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Daniel Braga Sterenberg e secretariados pelo 
Sr. Gibran Vega Marona. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o relatório anual e as contas da Administração, 
bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017, acompanhadas 
do parecer emitido pelos auditores independentes; (ii) a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado 
em 31/12/2017; (iii) a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia e (iv) fixar a 
remuneração dos membros da Administração da Companhia para o exercício social de 2018, bem como ratificar 
e aprovar a remuneração dos membros da Administração da Companhia efetivamente paga referente ao exercício 
social de 2017. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após discussão da matéria objeto da ordem do dia, 
os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou reservas: 
5.1. Autorizar a lavratura da presente ata na forma de sumário e a sua publicação sem o nome dos acionistas 
presentes, de acordo com o previsto no Artigo 130, §§1º e 2º da Lei 6.404/76. 5.2. Aprovar, por unanimidade, 
depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da Administração, bem como as demonstrações 
financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017, acompanhadas do parecer emitido pelos 
auditores independentes, os quais foram publicados no DOESP e no jornal “O Dia SP”, ambos no dia 24/04/2018. 
5.3. Tendo em vista que foi apurado prejuízo no exercício, conforme demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2017, não é aplicável a destinação de lucro líquido da Companhia. 5.4. Aprovar 
a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme qualificação abaixo, 
com mandato unificado de 1 ano, ou seja, até a realização da AGO que aprovar as contas do exercício social 
da Companhia encerrado em 31/12/2018: (i) o Sr. Daniel Braga Sterenberg, RG 10.130.527 (IFP/RJ), 
CPF 938.453.247-91,  para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) o Sr. Marcos 
Aurélio Couto, RG 18.626.098-2 (SSP/SP), CPF 060.720.068-50, para o cargo de Vice-Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia; (iii) o Sr. Fernando Cezar Dantas Porfírio Borges, RG 1.751.484 (SSP/GO), 
CPF 486.440.641-34, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; (iv) o Sr. Juan 
Carlos Felix Estupinan, RG 54.416.273-0 (SSP/SP), CPF 228.571.718-03, para o cargo de membro do Conselho 
de Administração da Companhia; (v) o Sr. Sergio Carvalho Dias Carneiro, RG 11.165.465 (SSP/MG), 
CPF 095.389.967-55, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) o Sr. Dimas 
de Camargo Maia Filho, RG 3.196.492 (SSP/SP), CPF 058.923.768-34, para o cargo de membro do Conselho 
de Administração da Companhia. 5.4.1. Os conselheiros ora eleitos tomam posse dos seus cargos mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse lavrados no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho 
de Administração, e declaram, nos termos e para os fins do § 1º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, nem condenados ou sob 
efeito de condenação à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 5.5. Fixar a remuneração global anual da administração da Companhia, para o exercício 
de 2018, em até R$ 10.000.000,00 bem como ratificar e aprovar que a remuneração global anual da administração 
da Companhia efetivamente paga, referente ao exercício social de 2017 foi de R$ 5.895.323,02. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, na forma de sumário, 
que, lida e achada conforme, foi assinada pelos acionistas presentes. Barueri, 30/05/2018. Mesa: Daniel 
Braga Sterenberg - Presidente; Gibran Vega Marona - Secretário. JUCESP 278.236/18-2 em 12/06/2018. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

O.E. Setubal S.A.
CNPJ 61.074.456/0001-90                                                                                                            NIRE 35300016335

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: em 30 de abril de 2018, às 9:00 horas, na Avenida Paulista, 1938, 17º 
andar, em São Paulo (SP). MESA: Paulo Setúbal Neto - Presidente e Ricardo Egydio Setubal - 
Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: 
administradores da Sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: os Acionistas 
deliberaram: Em pauta Ordinária: 1. aprovar as Contas dos Administradores e as Demonstrações 
Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2017, publicadas em 24.04.2018 no 
“Diário O�cial do Estado de São Paulo” (página 35) e “Jornal O Dia SP” (página 12); 2. homologar 
a destinação do resultado do exercício de 2017, no montante de R$ 65.364,11, para “Prejuízos 
Acumulados”; 3. compor a Diretoria, para o mandato que se estenderá até a posse dos que vierem 
a ser eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2019, mediante: (i) �xação da quantidade de cargos a 
serem providos em 7 (sete), sendo o Diretor Presidente e 6 (seis) Diretores Gerentes; e (ii) reeleição 
para os cargos de Diretor Presidente: PAULO SETÚBAL NETO, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG-SSP/SP 4.112.751-1, CPF 638.097.888-72, domiciliado em São Paulo (SP), Rua Hungria, 888, 
12º andar; e Diretores Gerentes: ALFREDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador,  
RG-SSP/SP 6.045.777-6, CPF 014.414.218-07, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 
1938, 5º andar; JOSÉ LUIZ EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, médico, RG-SSP/SP 4.576.680-0, 
CPF 011.785.508-18, domiciliado em São Paulo (SP), na Rua Mato Grosso, 306, 2º andar, conjunto 
209; MARIA ALICE SETUBAL, brasileira, divorciada, socióloga, RG-SSP/SP 4.565.033-0, CPF  
570.405.408-00, domiciliada em São Paulo (SP), na Rua Jerônimo da Veiga, 164, 13º andar; 
OLAVO EGYDIO SETUBAL JÚNIOR, brasileiro, casado, administrador, RG-SSP/SP 4.523.271-4, CPF 
006.447.048-29, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, 10º andar; RICARDO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, administrador, RG-
SSP/SP 10.359.999-X, CPF 033.033.518-99, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 
5º andar; e ROBERTO EGYDIO SETUBAL, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 4.548.549-2, CPF 
007.738.228-52, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, 
Torre Olavo Setubal, Piso Itaú Unibanco. 4. registrar que os eleitos atendem às condições prévias 
de elegibilidade previstas nos Artigos 146 e 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas 
na sede da sociedade; 5. manter a verba global e anual destinada à remuneração dos membros da 
Diretoria em até R$ 100.000,00, que compreende também as vantagens ou benefícios de qualquer 
natureza que eventualmente vierem a ser concedidos. Em pauta Extraordinária: 6. reduzir o capital 
social da Sociedade em R$ 65.364,11 para absorção do prejuízo acumulado no exercício de 2017, 
consoante o disposto no Artigo 173 da Lei 6.404/76, passando o capital subscrito e integralizado de 
R$ 14.003.908,77 para R$ 13.938.544,66, sem cancelamento de ações, com a consequente alteração 
do Artigo 3º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º - CAPITAL 
E AÇÕES - O capital social integralizado é de R$ 13.938.544,66 (treze milhões, novecentos e trinta 
e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), dividido em 700.000 
(setecentas mil) ações ordinárias, sem valor nominal, obrigatoriamente nominativas.”; e 7. consolidar 
o Estatuto Social para re�etir a alteração acima aprovada, na forma do Anexo. DOCUMENTOS 
ARQUIVADOS NA SEDE: Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras do exercício 
�ndo em 31.12.2017. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e ninguém desejando 
manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos. São Paulo (SP), 30 de abril de 2018. (aa) Paulo Setúbal Neto - Presidente; Ricardo Egydio 
Setubal - Secretário; Acionistas: (aa) Alfredo Egydio Setubal; José Luiz Egydio Setubal; Maria Alice 
Setubal; Olavo Egydio Setubal Júnior; Paulo Setúbal Neto; Ricardo Egydio Setubal e Roberto Egydio 
Setubal. Certi�camos ser a presente cópia �el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 
30 de abril de 2018. (aa) Alfredo Egydio Setubal - Diretor Gerente; Ricardo Egydio Setubal - Diretor 
Gerente e Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 276.438/18-8, em 08.06.2018. (a) Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral.

“FASPAR S/A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES”
CNPJ (MF) Nº 01.590.442/0001-06 - NIRE Nº 35.300.148.223

Extrato da Ata da 22ª. Assembléia Geral Ordinária e 35ª. Assembléia Geral Extraordinária 
realizada aos 23 de Abril de 2018

Data e Hora: 23/04/2018, às 10 hrs; Local: Sede Social, em Valinhos, SP; Quorum de Instalação: Totalidade dos 
Acionistas; Composição da Mesa: Presidente: Alexandre Luis Chiquetto; Secretária: D. Eunice Rosa Mamprin; 
Convocação e Ordem do Dia: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, tendo sido também 
dispensada a leitura da Ordem do Dia; Deliberações Tomadas: Foram votadas e aprovadas por unanimidade 
de votos as seguintes Resoluções: 1. - Aprovação de Contas e Destinação do Resultado: 1.1. A Assembléia 
considerou sanada a falta da publicação do Aviso aos Acionistas a que se refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76; 
1.2. Aprovados o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Contábeis, 
correspondentes ao exercício social findo em 31/12/2017, cujas peças contábeis foram publicadas no DOESP e 
no jornal “O DIA-SP”, dia 19/04/2018, página 21 e página 10, respectivamente; 1.3. Aprovadas sem reservas as 
demonstrações financeiras e contábeis, e as contas dos diretores e administradores relativas ao exercício findo 
em 31/12/2017 e ratificados todos os seus atos; 1.4. Deliberou-se que o Lucro Líquido do Exercício de 2017, 
no montante de R$ 2.354.693, fosse transferido e alocado na conta de “Reserva de Retenção de Lucros”; 1.5. A 
Assembléia ratificou a distribuição de dividendos aos senhores Acionistas, no valor de R$ 4.332.379, ocorrida no 
transcorrer do exercício de 2017; 2. – Eleição e/ou reeleição dos membros do Conselho de Administração 
para o biênio 2018/2020: 2.1. Foram eleitos e/ou reeleitos para compor o Conselho de Administração para o 
biênio 2018/2020, os seguintes membros: Grupo Familiar (I): Eleito o Sr. Cássio Marini, portador do CPF (MF) 
n° 024.985.848-70 e da RG n° 9.295.361-X-SSP-SP, residente e domiciliado em Valinhos, SP; Reeleita a Sra. 
Glauce Eleana Mamprin Foratto, portadora do CPF (MF) n° 034.356.578-12 e da RG n° 9.295.360-8-SSP-SP, 
residente e domiciliada em Valinhos, SP; Grupo Familiar (II): Reeleita a Sra. Simone Rosa Trivellato, portadora do 
CPF (MF) n° 016.250.418-70 e da RG n° 7.210.870-8-SSP-SP, residente e domiciliada em Valinhos, SP; Eleita 
a Sra. Maira Trivellato, portadora do CPF (MF) n° 252.543.258-44 e da RG n° 24.998.801-X-SSP-SP, residente 
e domiciliada em Vinhedo, SP; Grupo Familiar (III): Reeleita a Sra. Ivana Rosa Rovere, portadora do CPF (MF) 
n° 149.999.488-50 e da RG n° 13.585.312-6-SSP-SP, residente e domiciliada em Vinhedo, SP; Reeleito o Sr. 
Alexandre Luis Chiquetto, portador do CPF (MF) n° 108.078.088-22 e da RG n° 18.130.888-5-SSP-SP, residente 
e domiciliado em Jundiaí, SP; Grupo Familiar (IV): Reeleita a Sra. Eunice Rosa Mamprin, portadora do CPF 
(MF) n° 171.919.728-82 e da RG n° 20.210.182-4-SSP-SP, residente e domiciliada em Vinhedo, SP; Reeleita 
a Sra. Bianca Ferraz Mamprin, portadora do CPF (MF) n° 425.686.618-36 e da RG n° 52.834.145-5-SSP-SP, 
residente e domiciliada em Porto Feliz, SP; 2.2. Foram nomeados, para o 3º biênio 2018/2020, com mandato 
até a AGO a realizar-se em 2020, para o cargo de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, 
os seguintes Conselheiros: Presidente: Eunice Rosa Mamprin; e Vice-Presidente: Alexandre Luis Chiquetto; 2.3. 
Os mandatos dos membros do Conselho de Administração ora eleitos findar-se-ão até a AGO a realizar-se em 
2020, declarando o Sr. Presidente devidamente empossados em seus cargos os recém-eleitos membros do 
Conselho de Administração; 3. – Honorários do Conselho de Administração e da Diretoria: A Assembléia 
Geral deliberou pela manutenção da não percepção de qualquer tipo de remuneração pelos membros da Diretoria 
e do Conselho de Administração; 4. – Conselho Fiscal: Não houve solicitação para a instalação do Conselho 
Fiscal; Quorum de Deliberações: Aprovação por unanimidade de votos dos Acionistas presentes, deixando de 
votar os impedidos por Lei; Encerramento: Não havendo manifestação, encerraram-se os trabalhos; Aprovação 
e Assinaturas: A presente Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os Acionistas e demais membros ao final 
indicados; Formalidades Legais: A presente Ata é cópia autêntica da original. As) Alexandre Luis Chiquetto – 
Presidente da Mesa. JUCESP registrado sob nº 222.069/18-1, em 10/05/2018 – FLÁVIA R BRITTO GONÇALVES 
– Secretaria Geral. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011224-21.2014.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FABIANA CRISTINA SILVA SERVIÇOS DE LIMPEZA - ME, CNPJ 17.344.723/0001-00, Rua Professor
Sousa Barros, 140, Vila Guarani (z Sul), CEP 04307-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de Itaú Unibanco S/A., com o seguinte objeto: dívida referente a conta corrente nº 03033-4, no valor
de R$ 74.311,37. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.              14 e 15 / 06 / 2018

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª VARA CÍVEL. 2ª Vara Cível do Foro Regional VII - Itaquera/SP. 2º Ofício Cível
Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo n° 1011232-15.2016.8.26.0007. O Dr. Antônio Marcelo Cunzolo Rimola,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Dilberto Penha Lourenço (CPF.
396.952.758-93), que Banco Bradesco Financiamentos S/A lhe ajuizou ação de Reintegração de Posse com pedido
de Liminar, em razão do inadimplemento do Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens sob n° 3682254451,
garantido por Alienação Fiduciária, através do qual o requerido, arrendou do requerente, o seguinte bem: Veículo
marca/modelo Volkswagen/Santana 2.0 MI, chassi 9BWZZZ327XP003271, Renavam 712721630, ano/modelo 1999/
1999, placa CRA-5141, cor preta. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados, com a retomada do veículo na posse do autor. Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado
e publicado. SP, 10/05/2018.                                                                                                 14 e 15 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1004022-61.2017.8.26.0011 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exeqüente: Condomínio Edificio Montserrat e Montseny Executado:
Diva João Nassar EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004022-61.2017.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a).
Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIVA JOÃO NASSAR, RG 3.560.013,
CPF 950.470.008-00, Rua Leao Coroado, 393, apto. 72, Vila Madalena, CEP 05445-050, São Paulo - SP, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Edificio Montserrat
e Montseny, alegando em síntese que a executada contraiu dívida advinda de inadimplemento de cotas
condominiais, correspondentes aos meses de janeiro e fevereiro/2017, referentes ao Apto 72, da Rua Leão
Coroado nº 393, Vila Madalena, São Paulo-SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, nos termos do art. 841, §2º, do CPC, da penhora do imóvel
descrito na matrícula nº 113.955 do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e de sua nomeação como
depositária, aguardando-se o prazo previsto no art. 847 do CPC para manifestação, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2018. 14 e 15/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0013785-
96.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Mútuo Exeqüente: Adilson Tenorio da Silva
Executado: Marina Visconti EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013785-
96.2018.8.26.0002 O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARINA VISCONTI, RG
24413640-3, CPF 332.629.458-11, que ADILSON TENORIO DA SILVA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA
ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao não pagamento do empréstimo. Encontrando-se a
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue
o pagamento do débito, de R$ 28.878,22, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive
advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de
honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06
de junho de 2018. 14 e 15/06

Intimação.Prazo 20 dias. Proc. 0002807-78.2014.8.26.0009 
O Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível de Vila Prudente/SP Faz saber que nos autos 
de restauração de autos, movidos pelo Condomínio 
Residencial Parque Thomaz Saraiva II, foi deferida a 
intimação por edital do co-proprietário Lincoln de Oliveira 
Campos CPF 024.848.919-46, que se encontra em lugar 
ignorado, da penhora havida sobre o apartamento duplex 
101,10º e 11º andares do Bloco A, do Conjunto Residencial 
Parque Thomaz Saraiva - Seção II, à rua Edmundo 
Juventino Fuentes 160, Vila Prudente, matrícula 145.449, 6º 
CRI/SP, passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 
dias para eventualmente propor embargos de terceiro. Será 
o edital afixado e publicado na forma da lei.                   [14,15] 

Processo 1006605-59.2016.8.26.0009 - Procedimento Comum - Estabelecimentos de Ensino - Fundação Armando
Alvares Penteado - Denis Silva Feitosa - 1ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SP 1º Ofício Cível Edital de
Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1006605-59.2016.8.26.0009. O Dr. Jair de Souza, Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, faz saber a Denis Silva Feitosa (CPF. 230.611.768-37), que Fundação
Armando Álvares Penteado lhe ajuizou Ação de Cobrança, de procedimento comum, objetivando a cobrança da
quantia de R$ 26.263,29 (atualizado até junho de 2016), referente a contrato de adesão de prestação de serviços
educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, em 15 (quinze) dias,
a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente, afixado e publicado. São Paulo, 17/05/2018.                                                       14 e 15 / 06 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000960-20.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Benadi Indústria e Comércio de Confecção Ltda (CNPJ 07.471.414/0001-
48), na pessoa de seu representante legal, e Simon Benedykt (CPF 508.194.538-20), que Starnic Factoring
Ltda (CNPJ 02.480.300/0001-40) ajuizou Pedido de Homologação de Acordo para Constituição de Título
Judicial, sendo julgado procedente e condenando os executados ao pagamento da quantia de R$21.752,17
(Nov/2008-fls.54), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida sua intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito
atualizado ou apresentem bens a penhora, sob pena de ser acrescido de multa de 10% e honorários
sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados bens para garantia da
execução, podendo no prazo de 15 dias, após os prazos acima citados, oferecerem impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 17 de maio de 2018. 14 e 15/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010106-87.2017.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a JANDER LIMA DE SOUZA, CPF 084.243.528-07, que BANCO BRADESCO S/A, lhe ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 37.939,95 (junho de 2017), representada pelo Contrato de Empréstimo
de Crédito Pessoal n° 10640466443. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e
sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2018.                                                                      14 e 15 / 06 / 2018

10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 10º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1016237-64.2015.8.26.0100.
A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a CR 5 Brasil Segurança
Ltda (CNPJ. 07.447.107/0001-21), Cassiano Rodrigues de Oliveira (CPF. 160.763.428-70) e Welington Capelozzi Adaide (CPF.
100.400.878-32), que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 162.658,98 (maio de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário
Confissão de Dívida - Devedor Solidário Girocomp - DS Pré - Parcelas Iguais/Flex n° 30911/771340437. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2018.     14 e 15 / 06 / 2018

19ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 19º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo
n° 0155835-55.2012.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto Maior Baião, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro
Central da Capital/SP, Faz Saber a Ana Paula Cloretti Sanchez (CPF. 127.454.518-80), que BANESTES S/A - Banco
do Estado do Espírito Santo lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.254.586,10 (novembro
de 2015), representada pela Nota de Crédito Comercial nº 10-000615-15. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a Parte cabente a executada dos seguintes imóveis: a) Prédio
residencial e seu respectivo terreno situado à Rua Manoel Carlos de Figueiredo Ferraz, nº 295, Morumbi, Capital/SP,
objeto da matrícula nº 20.874 do 15º CRI da Capital/SP; b) Terreno situado na Rua Manoel Carlos de Figueiredo
Ferraz, antiga Rua Nove, lote 19 da quadra 2-A, do loteamento Jardim Morumby, no 30º Subdistrito Ibirapuera, objeto
da matrícula nº 163.350 do 15º CRI da Capital/SP. Outrossim, fica a executada, pelo presente, nomeada como
depositária dos bens acima descritos. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito.                                                                                            14 e 15 / 06 / 2018

2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 2º Ofício Cível. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0257544-44.2009.8.26.0002. O Dr. Caio Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional
de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Rnbrasil Audio Vídeos e Eventos Ltda (CNPJ. 10.717.848/0001-90) e Luis Fernando
Rodrigues Costa (CPF. 442.695.524-68), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A,
procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 6.230,92. Estando os executados em local
ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.                    14 e 15 / 06 / 2018

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1002986-42.2016.8.26.0100. A Dra. Vanessa Ribeiro Mateus,
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Zilk Importação e Exportação Ltda EPP (CNPJ.
07.570.816/0001-08), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 250.556,54
(março de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 008.789.331. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 1.281,85 e R$ 131,31. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado.                                                                                                                            14 e 15 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048492-78.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) MARIA ROSIVANIA MONTEIRO, CPF 040.618.234-50, M.A. COMERCIO E SOLUCOES DE
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAIS EIRELI - EPP, CNPJ 18.124.955/0001-16, que lhe foi proposta uma ação Monitória
por parte de Itaú Unibanco S/A., para cobrança da quantia de R$ 65.150,19 (outubro de 2015), decorrente da Proposta
de Abertura de Conta Corrente registrada sob n° 11998 - 000073800302405. Encontrando-se as rés em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam em embargos. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                   14 e 15 / 06 / 2018

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s) Espólio Archibaldo Pereira da Rocha (CPF297.573.988-53), na pessoa de seu inventariante Sérgio
Pereira da Rocha (CPF 606.391.807-87); Eulália Pereira da Rocha (CPF 170.845.308-35); Luis Georges Dias Kastanopoulos (CPF 040.074.108-36); Maria Flávia Gonçalves Manfrinato
Kastanopoulos (CPF 094.538.298-70); Banco Santander S/A, na qualidade de Sucessor de Cia Real de Crédito Imobiliária Prefeitura do Município de São Paulo, além de eventuais atuais
ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Cumprimento de Sentença promovida por Condomínio Edifício Maira , processo nº 0017914-64.2011.8.26.0011. O(a) Dr(a). André Luiz da
Silva da Cunha, MM Juiz(a) de Direito da 04ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem

Imóvel ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na cidade de São
PauloƒSP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001"001, fone: 11 “ 3101.2345, e”mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 18 (dezoito) de Junho
de 2018, 11:00:00 horas e término dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 10:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso
não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 20 (vinte) de Junho de 2018, 11:01:00 horas e término dia 11 (onze) de Julho de 2018, 10:00:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem
mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). Das
Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo
que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço
ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Se porventura a penhora tiver recaído apenas sobre parte ideal do bem, a alienação se fará sobre sua a
integralidade. Isto porque há indivisibilidade do imóvel. Havendo arrematação, será reservada a parte do coproprietário, desde que previamente intimado. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre
administração de seus bens, com exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPCƒ2015. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar”se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência
mínima de até 48 horas da data de início dos leilões eletrônicos e habilitar”se para o pregão. Os lances somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados
online, para preservação do tempo real das ofertas. Do  Pagamento do  Preço da Arrematação.  O  pagamento do  preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes, com o pagamento
de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem imediatamente após o encerramento da alienação judicial eletrônica
condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPCƒ2015). Alternativamente, mediante a hipoteca do próprio imóvel ofertado,
o arrematante pedir por escrito o parcelamento do valor da arrematação até o início do leilão que será realizado, nos moldes e limites trazidos pelo artigo 895, incisos I e II, CPCƒ2015. Neste requerimento escrito e endereçado
ao Juízo, o interessado deverá apresentar as prestações (observado o requisito do artigo 895, § 1ˆ, CPCƒ2015), a modalidade, o indexador de correção monetária (artigo 895, § 2º, CPCƒ2015), a garantia oferecida (artigo
895, § 1ˆ, CPC) e as condições de pagamento do saldo devedor (artigo 895, § 2º, CPCƒ2015). No mesmo requerimento, o interessado na arrematação com pagamento parcelado deverá consignar expressamente estar ciente
da incidência da multa de 10% (sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas) em caso de atraso no pagamento (artigo 895, § 4ˆ, CPCƒ2015). E, em caso de inadimplemento, deverá declarar sua ciência sobre
a possibilidade de o exequente pedir a resolução da arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (artigo 895, § 5ˆ, CPCƒ2015). A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre
as propostas de pagamento parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPCƒ2015. Se o credor optar pela não adjudicação, participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando”se a exibição
do preço, até o valor atualizado do débito, ressalvada a possibilidade de decisão distinta do Juízo. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na forma
antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado. A Comissão Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento)  sobre o valor da arrematação e
correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPCƒ2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial,
sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório. Antes da assinatura do auto de arrematação (pelo arrematante e magistrado), não haverá direito ao
recebimento de comissão pelo leiloeiro, mesmo na hipótese de acordo nos autos, pagamento ou remição. Contudo, após a assinatura do auto de arrematação, a referida comissão será devida. Das Penalidades. Não sendo
efetuados os depósitos, o gestor comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação do juiz, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas pelo CPC, como a imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPCƒ2015, além da aplicação para o adquirente remisso do previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de
cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Do   Crédito  Executado. O  condomínio informou
que o valor executado nestes autos perfazia o montante de R$ 85.200,00 para o mês de março de 2015 (fls. 336ƒ344). Dos Recursos. Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das
Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis,
laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a
desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e pendências, bem como taxas eƒou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns)
correrão por conta do arrematante. O Auto de Arrematação será lavrado em Juízo. O auto de arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação
e da comissão. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores, qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas,  bem como
solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote 01 (um): 01 (um) Apartamento nˆ 92, localizado no 9ˆ andar do Edifício Maíra, à Rua Manoel Antonio Pinto,
nˆ470, no 13º Subdistrito Butantã, com área útil de 89,60 metros quadrados, área comum de 108,22 metros quadrados, e 25,20 metros quadrados de garagem, correspondente a duas vagas, e área total de 223,02 metros
quadrados, e uma fração ideal no terreno de 4,8784% no terreno.. Matrícula nº 83.147 do 18ª CRIƒSP. Inscrição Municipal ƒ INCRA nº: 170.159.0057"1. Da Matrícula do Imóvel se verifica: “ o imóvel foi havido pelo Sr. Archibaldo
Pereira da Rocha, (CPF 297.573.988”53) e sua mulher Eulália Pereira da Rocha, (CPF 170.845.308"35), enquanto casados sob o regime da comunhão de bens na vigência da lei 6.515ƒ77 (R.01); hipoteca em favor de
Construtora Bella Manna Ltda (CNPJ 61.720.421ƒ0001"81) (R. 02); cessão dos direitos creditórios oriundos da hipoteca em favor de Companhia Real de Crédito Imobiliário (CNPJ 62.500.376ƒ0001"12) (Av. 03) .Da Posse.
É possível asseverar que os terceiros interessados estão na posse do imóvel. .  Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforme pesquisa realizada aos 04 de maio de 2018, sobre o imóvel pesam débitos de IPTU no
montante de R$ 182.556,92 referentes ao exercício de 1995ƒ2017, além de R$2.694,28 relativo ao exercício atual. Dos Débitos de Condomínios sobre o Imóvel. O exequente informou às fls. 336ƒ344 que o crédito executado
perfazia o montante de R$ 85.200,00 (oitenta e cinco mil reais), para março de 2015. O signatário logrou êxito em localizar as Ações de Cobrança de Cotas Condominiais face o requerido, processadas sob os nsº (i)
0009968"85.2004.8.26.0011; (ii) 0014391"30.2000.8.26.0011; (iii) 0005067"79.2001.8.26.0011. As ações supramencionadas encontram”se sem movimentação desde meados de 2007. Dos autos não há informação acerca de
eventual passivo condominial sobre a unidade penhorada. Isto, porém, não é suficiente para permitir afirmar a existência ou inexistência de eventuais débitos condominiais sobre a unidade em exame. Certo é que, tratando”se
de obrigação “propter rem” e ante a necessidade de verificação de outros ônus porventura a recair sobre o bem penhorado, a informação acerca da existência do total de eventual passivo condominial se faz imprescindível.
O leiloeiro encaminhará para o respectivo condomínio correspondência solicitando informações acerca da total do passivo condominial sobre o imóvel penhorado. Avaliação Original do Imóvel: R$ R$ 322.400,00 para out/
2014. Avaliação Atualizada: R$ R$ 322.400,00 para abr/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Espólio
Archibaldo Pereira da Rocha (CPF297.573.988"53), na pessoa de seu inventariante Sérgio Pereira da Rocha (CPF 606.391.807"87);, Eulália Pereira da Rocha (CPF 170.845.308"35); Luis Georges Dias Kastanopoulos (CPF
040.074.108"36); Maria Flávia Gonçalves Manfrinato Kastanopoulos (CPF 094.538.298"70); Banco Santander SƒA, na qualidade de Sucessor de Cia Real de Crédito Imobiliária, da Prefeitura do Município de São Paulo, além
de eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de   de 20    , Eu,    , Escrevente, digitei. Eu,    , Escrivã (o)
Diretor(a), subscrevi. André Luiz da Silva da Cunha - Juiz(a) de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL JUIZ(A) DE DIREITO RÉGIS RODRIGUES BONVICINO  
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0006779-79.2016.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de 
Pinheiros/SP. Faz saber a Flavio Luiz Goeldner da Costa CPF 286.491.798-00, que Condominio Residencial Arbore Jaguare 
requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia de R$59.884,04 (mar/17). Estando o executado em lugar 
ignorado, foi deferida intimação por edital: para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da 
dívida (art. 523, § 1º do CPC); da penhora havida sobre o apto. 42, 4º pavimento da Torre 3, Residencial Arboré Jaguaré, à 
Avenida Miguel Frias e Vasconcelos 1339, esquina com a Rua Francisco Pedro do Amaral, Vila Jaguaré, Butantã, bem como do 
cargo de depositário, e da avaliação em R$469.901,67 (fev/18), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525, do CPC),. Será o edital, afixado e publicado.                                 [15,18] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1008290-10.2016.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) MAGNA LETICIA SOUZA, Brasileiro, Solteira, Secretária, 
RG 38649770-9, CPF 280.799.088- 69, Rua Jornalista 
Sebastiao Rodrigues, 16, Cidade Lider, CEP 08280-370, São 
Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de 
Título Extrajudicial por parte de Sociedade Educacional Pellicci 
Dias Roberto S/c Ltda., alegando em síntese: pague o débito 
atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresente embargps em 15 dias, podendo, nesses 15 dias 
depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo 
em 06 vezes, com juros de 1% ao mês. Sob pena de 
expedição de mandado de penhora e avaliação para 
praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da 
execução, nomeando curador especial em caso de revelia. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2018.                 [15,18] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0001713-50.2018.8.26.0011 . O MM. Juiz
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Rogério
de Camargo Arruda, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a LANCHONETE TUBARÃO LTDA ME, CNPJ 47.866.603/
0001-34, FÁBIO GOMES DE OLIVEIRA PIMENTA, CPF 364.071.448-25, e OTÁVIO GOMES DE OLIVEIRA PIMENTA,
CPF 363.975.968-00, que se encontram em lugar incerto e não sabido, que, nos autos da Ação Monitória, ora em
vias de iniciar a fase de Cumprimento de Sentença, requerida por ITAÚ UNIBANCO S/A, foi deferida a INTIMAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, efetuem o pagamento de R$ 186.670,23
(fevereiro /2018), que deverá ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 1º do Código de Processo Civil). Ficam também advertidos de que,
decorrido sem pagamento o prazo de quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para,
independentemente de penhora e de nova intimação, oferecerem impugnação. Não sendo contestada a ação, os
réus serão considerados revéis, caso em que ser-lhes-á nomeado curador especial. Será o presente edital afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 14 de maio de 2018.                               15 e 16 / 06 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012789-98.2018.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel
Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, FAZ SABER a CLEYTON
COLOZOVSKI VEDRANO (CPF: 028.396.227-50), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada
por Sociedade Beneficente São Camilo, entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia, foi julgada
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 6.336,36 (abril de 2018). Estando o requerido
em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2018.       15 e 16 / 06 / 2018

9ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL SP. 9° Oficio Cível Edital de Citação com  prazo de
20(vinte) dias, processo n° 0149598- 39.2011.8.26.0100 ao Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível
do Fórum Central da Comarca da Capital SP, faz saber à ADELMO HENRIQUE DA SILVA, que VERISSIMO DE SOUZA
CUBAS, ajuizou Ação de Execução de Titulo Extrajudicial no valor de R$ 75.396,26 (setenta e cinco mil trezentos e noventa
seis reais e vinte seis centavos), em maio de 2011, estando o réu em local ignorado. Expede-se Edital para Citação com prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após expirados os 20 (vinte) dias supra, para o Executado apresentar contestação através de
advogado, nos termos do art. 335 sob as penas do art. 344, sendo advertido que na ausência de um procurador, será
nomeado curador especial nos termos do artigo 257, inciso IV, todos artigos do Novo Código de Processo Civil. Será o
presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo. 26.02.2018.                                      15 e 16 / 06 / 2018

38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 38º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1004250-
94.2016.8.26.0100. A Dra. Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira, Juíza de Direito da 38ª Vara Cível do Foro Central
da Capital/SP, Faz Saber a Cecília Guerino Gimenez (CPF. 148.393.788-78), que Sociedade Beneficente São Camilo,
entidade mantenedora do Hospital São Camilo - Pompéia lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 12.936,41 (janeiro de 2016), referente aos Recibos Provisórios de Serviços n°s 182128,
185275, 186712 e 191578, oriundos de atendimento médico hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. SP, 20/03/2018.                        15 e 16 / 06 / 2018

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1026575-37.2014.8.26.0002. O Dr. Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Nelia Maria Almeida Delphino
(CPF.146.910.568-31), que Fundação Hermínio Ometto lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
4.512,41 (maio de 2014), representada pelo Termo de Confissão de Dívida, firmado pelas partes. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.                                           15 e 16 / 06 / 2018
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